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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APOSTOLO - ASSESPA, nos autos 

da ação de falência de MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S.A., diante da juntada do substabelecimento de f. 

16.469/16.470, requer sejam cadastrados na qualidade de patronos da peticionária 

os signatários, de modo que todas as publicações sejam doravante realizadas em 

nome de Francisco Antonio Fabiano Mendes e Diogo José Fabiano Mendes, 

inscritos na OAB/RJ sob os nºs. 25.872 e 164.164, respectivamente, na forma 

prevista no artigo 272, § 2º, do CPC/15, sob pena de nulidade de todas as 

intimações realizadas de maneira diversa.  

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2020 

 

Francisco Antonio Fabiano Mendes                             Diogo José Fabiano Mendes 

OAB/RJ 25.872                                                       OAB/RJ 164.164 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 510/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

          Excelentíssimo  Senhor Reitor ,

    Diante  do  requerimento  promovido  pelo  AJ  nos  autos  acima  epigrafados  (fls.

15.290/15.294), fica V.Exa. ciente de que deverá apresentar, juntamente com o Administrador Judicial, os

termos do contrato de doação do acervo  bibliográfico da UGF (campus Piedade) para fins de apreciação

e homologação pelo Juízo.

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:43L2.VXGQ.FBTP.XQS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Á UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  UNIRIO - GABINETE DO REITOR. 

Av. Pasteur, 296, Urca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.290-240  
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 511/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa .

        Excelentíssimo Juiz,

                   Em atenção aos ofício  OFS.5104.000020-7/2020 , que reitera os ofícios

OFS.5104.000009-7/2019  e  OFS  5104  000065-0/2019,  extraídos  dos  autos  do  vosso  processo

0094955-39.2016.4.02.5151 (2016.51.51.094955-6), informo que o Administrador Judicial  foi  intimado

para  prestar  as informações solicitadas diretamente  nos    autos  do processo em  referência  para

adoção das providências.

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4PZ4.E2ZW.CW6W.1RS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL 

AV.  VENEZUELA, 134, 9º ANDAR, BLOCO A , SAÚDE 

RIO DE JANEIRO, RJ .

CEP: 20081- 310 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 512/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Prezado(a) Senhor(a) Procurador,

                 Em atenção ao requerimento de fls. 15.814 nos autos acima epigrafados, informo

que foi deferida a reserva do valor apontado pela Fazenda Nacional, instado o Administrador Judicial a

proceder a respectiva anotação, adequando o valor na forma do art. 9º, inciso II, da Lei n. 11.101/05. 

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4ZUJ.ZPCT.WZZR.4RS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

À PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO   

NÚCLEO DE FALÊNCIAS, LIQUIDAÇÕES E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS - NAFLIR .

AV. PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS 375, CENTRO, RJ.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 513/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Excelentíssimo Juiz, 

                                         Em atenção ao mandado N°510002410149 , extraído dos autos do vosso

processo  0039869-78.2012.4.02.5101/RJ, informo que  o pedido de penhora no rosto dos autos do feito

falimentar se demonstra inadequado por ferir  o princípio do pars condititio  creditorium, mas que, se

tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez se presume, foi determinada sua reserva.

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:41JJ.DI2Y.4HYM.6RS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao Juízo da 10° Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro.

74                                                                                                                                                                                        MPFERREIRA





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 520/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Excelentíssimo Juiz, 

                                         Em atenção ao ofício PJe, encaminhando certidão de crédito previdenciário

extraída dos autos do vosso processo 0011171-55.2014.5.01.0051, informo que o pedido de penhora no

rosto  dos  autos do feito  falimentar  se  demonstra  inadequado por  ferir  o  princípio  do pars  condititio

creditorium, mas que, se tratando de crédito de natureza fiscal, cuja certeza e liquidez se presume, foi

determinada sua reserva.

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4P1D.YG6M.RWIK.9RS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao JUÍZO DA 51ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.

RUA DO LAVRADIO 132, 8ª ANDAR, CENTRO, RJ.

CEP: 20.230-070
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 535/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros.

               Excelentíssimo (a) Juiz (a),

                   Em atenção ao ofício PJe extraído dos autos do vosso processo 0010501-

17.2014.5.01.0051, esclareço que diante da universalidade conferida a este Juízo, nos termos do art. 6º

da Lei n. 11.101/05, tendo em vista a ineficácia dos atos expropriatórios em face da Massa, nos termos

do art. 129, VII, da Lei falimentar,  quando   realizados  de  forma  diversa   daquela   preconizada  no

art.   139,   da   Lei 11.101/05, a arrematação deve ser desconstituída, restituindo-se o valor depositado

em favor do Arrematante,   cabendo   ainda   ao   Credor   trabalhista   desse   Juízo   especializado

promover   a respectiva Habilitação de seu crédito nestes autos, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13,

parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05.

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4VI7.4EQ5.AYKB.GRS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

AO JUÍZO DA 51ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.

RUA DO LAVRADIO 132, 8º ANDAR, CENTRO, RJ.

CEP: 20.230-070
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 536/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Excelentíssimo Juiz,

                    Em atenção ao ofício PJe, encaminhando certidão de crédito previdenciário

extraída dos autos do vosso processo 0001492-39.2012.5.01.0071, informo que o aludido crédito deve

se sujeitar ao regime do Concurso Universal de Credores  dentro   de   sua   Classe,   instaurado   a

partir   da   decretação   da   quebra   da   Devedora tendo sido, portanto, deferida a reserva do

respectivo crédito, e o Administrador Judicial instado a  adequar o valor, na forma do art. 9º, II, da Lei n.

11.101/05. 

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4PPW.MQZJ.3RJN.IRS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Ao JUÍZO DA 71ª VARA DO TRABALHO.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

AV. GOMES FREIRE Nº 471, 1º ANDAR, CENTRO, RJ.

CEP: 20.231-014
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Ofício : 537/2020/OF

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001

Distribuição: 28/03/2014

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência

Massa  Falida:  GALILEO  ADMINISTRAÇÃO  DE  RECURSOS  EDUCACIONAIS  S/A e  outros  Massa

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros

Excelentíssimo Juiz, 

                                         Em atenção ao ofício 0506/2018, extraído dos autos do vosso processo

0000807-45.2012.5.01.0002, informo que o toda e qualquer expropriação/execução de bens em nome da

ASSESPA e GAMA FILHO, deverão ser previamente comunicada ao Juízo falimentar.

Atenciosamente,

Fabelisa Gomes Leal

Juiz de Direito

Código de Autenticação:4NUJ.Y7ZJ.C2VH.KRS2

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

AO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.

RUA DO LAVRADIO 132, 1º ANDAR, CENTRO, RJ.

CEP: 20230-070
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Data 27/10/2020

Informações Determinação às fls. 16.360/16363, item 21.





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 26/10/2020 e foi publicado em 28/10/2020 na(s) folha(s) 147/170 da edição: Ano 13 - n° 40 do

DJE. 

 

Proc. 0105323-98.2014.8.19.0001 - GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A (Adv(s).

Dr(a). MANOEL MESSIAS PEIXINHO (OAB/RJ-074759), Dr(a). PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA (OAB/RJ-

077237), Dr(a). ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS (OAB/RJ-061937), Dr(a). CLEVERSON DE LIMA

NEVES (OAB/RJ-069085), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). FREDERICO COSTA

RIBEIRO (OAB/RJ-063733), Dr(a). CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB/RJ-059293), Dr(a). ADOLPHO

MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR (OAB/RJ-201905), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS-

011483), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RJ-218023), Dr(a). LUCIANO RAMOS VOLK (OAB/RJ-

128493), Dr(a). IVONETE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-074874), Dr(a). ALEXIS LEMOS COSTA (OAB/DF-

022986), Dr(a). LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/RJ-208842) Administrador Judicial: FREDERICO

COSTA RIBEIRO, Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS X Administrador Judicial: CLEVERSON DE

LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). FÁBIO FELIPE PITTA FERNANDES CORRÊA (OAB/RJ-090112), Dr(a). CARLOS

CEZAR DE SOUZA (OAB/RJ-149047), Dr(a). SERGIO VIEIRA (OAB/RJ-170249), Administrador Judicial:

CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORESDecisão: Intime-se a interessada Selecta Imobiliária e

Gestão Patrimonial, na condição de representante da Fundação Cesgranrio, para ciência da presente decisão, bem

como a Assespa que, às f. 15840-15843, noticia o interesse da SESES - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTÁCIO DE SÁ S/A na participação do certame. Ao Administrador Judicial para que diligencie junto à Serventia,

com vistas à publicação do aludido Edital em tempo hábil. Intime-se a parte credora para que promova a habilitação

em autos apartados, nos termos do art. 10, § 5º, c/c art. 13, parágrafo único, ambos da Lei n. 11.101/05. 22) F.

16355: Ofício da 2ª Vara do Trabalho - RJ solicitando informações acerca da Massa. Oficie-se em atendimento à

solicitação. 

 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL 

DA CAPITAL - RJ  

 

Ref.: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 

Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO, GUSTAVO BANHO 

LICKS, CLEVERSON DE LIMA NEVES 

 

A.R. Experts, na pessoa do seu sócio administrador Bruno Peixoto Rangel, perito 

nomeado no processo em epígrafe, vem através desta dizer que desde sua nomeação, 

acompanha o andamento processual e assim tomou conhecimento da petição de fls. 

16457/16467 onde o Administrador Judicial requer “a intimação do perito nomeado, às 

fls. 10.858/10.865, AR Expert, para que se manifeste no interesse de continuar no cargo.”. 

Destarte, ratificamos o comprometimento com este Juízo e o interesse em 

continuar no cargo para desenvolver a perícia em questão. 

Informamos que mantemos os valores de honorários homologados, mesmo diante 

do lapso temporal, contudo, seguindo o requerimento do Administrador Judicial, 

reduzimos o valor global, em razão da redução na quantidade de imóveis que serão 

avaliados. 

Com efeito, segundo listagem do Administrador Judicial às folhas 16457/16467, 

o escopo da perícia consistirá na avaliação para valor de venda de 41 imóveis, o que 

totalizará o valor de R$285.002,07 seguindo o valor por imóvel já homologado. 

41 imóveis x R$ 6.951,27 = R$ 285.002,07 

Visando atender a este Juízo e a Massa com um serviço de excelência, nos 

comprometemos a, caso V. Exa. julgue pertinente, informar também o valor de aluguel 

para os imóveis da listagem da ASSESPA sem qualquer aumento no valor dos honorários. 

Solicitamos que todos os contatos sejam feitos através dos e-mails 

brunorangel@arexperts.com.br e arexperts@arexperts.com.br, estando também o 

telefone (22) 98811-1311 disponível.  

 Respeitosamente,  

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.  

Bruno Peixoto Rangel 

Engenheiro CREA-RJ 2014130495 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/10/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

 

 

RJ: RUA DA ASSEMBLEIA 11, 7º ANDAR | CENTRO, RIO DE JANEIRO | CEP 20011-001 | TEL +55 21 2533.0921 

SP: RUA FIDÊNCIO RAMOS 160, CONJUNTO 1310 | VILA OLIMPIA, SÃO PAULO | CEP 04551-010 | TEL + 55 11 3136.0695 

WWW.DGSXADVOGADOS.COM.BR  

 

Exmo. Dr. Juiz de Direito da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

ROBERTO MANEIRO BOUZON, brasileiro, empresário, portador da carteira de 

identidade nº 116586322, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.828.717-52, e PAULO MANEIRO 

BOUZON, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 11658635-5, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 083.315.397-88, ambos domiciliados na Praia do Flamengo, nº 360, apto 1701, 

Flamengo, Rio de Janeiro – RJ, CEP 22210-065, ARREMATANTES do Prédio e Respectivo 

Terreno situado na Av. Epitácio Pessoa nº 1.664, com entrada suplementar pela Almirante 

Saddock de Sá, nº 276, Ipanema, Rio de Janeiro, que compreendem as matrículas 98.598 e 

98.588 do 5º Ofício do Registro de Imóveis da Capital, vêm, respeitosamente, por seus 

advogados que a presente subscrevem, expor e requerer o seguinte: 

 

I. Da decisão tomada pelo Superior Tribunal de Justiça nos autos do Conflito de 

Competência nº 156.815 

- Competência do Juízo Empresarial para finalização dos atos expropriatórios - 

 

Conforme se verifica da documentação anexa, o Superior Tribunal de Justiça, nos autos 

do Conflito de Competência nº 156.815, instaurado pela Associação Educacional São Paulo 

Apóstolo (“ASSESPA”), determinou, de forma definitiva, que compete ao Juízo de Direito da 

7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro deliberar sobre atos constritivos exarados no bojo da 

Reclamação Trabalhista nº 0010657-75.2013.5.01.0039, em trâmite perante o Juízo da 39ª 

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.  

http://www.dgsxadvogados.com.br/
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Isto porque, “ainda que levados a efeito atos de expropriação de bens antes da 

extensão do decreto de quebra, o  pagamento dos credores com os valores levantados deverá 

ser realizado conforme os dispositivos regentes, não sendo possível o pagamento exclusivo de 

credor trabalhista individual, em manifesto prejuízo aos demais credores trabalhistas”, vide 

voto exarado pelo Ministro Marco Aurélio Bellizze, cuja íntegra segue anexa. 

 

Desse modo, não houve a invalidação da arrematação realizada. Na verdade, o 

Superior Tribunal de Justiça apontou que a decisão acerca do aproveitamento dos atos 

expropriatórios – que, diga-se de passagem – foram realizados de forma totalmente lícita e 

de acordo com as regras processuais – deverá ser apreciada e decidida por este Juízo, o que 

ora se requer. 

 

Portanto, considerando o teor da decisão do Superior Tribunal de Justiça, os 

arrematantes apresentarão a seguir os motivos pelos quais a arrematação realizada perante 

o Juízo da 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro é perfeita, acabada e irretratável – até 

porque já foi expedida a carta de arrematação e mandado imissão na posse, devendo ser 

ratificada por este Juízo, senão vejamos. 

 

II. Da arrematação perfeita, acabada e irretratável 

- Observância de todos os requisitos legais - 

- Confirmação da arrematação em todas as esferas recursais trabalhistas - 

- Rejeição de todas as tentativas de anulação da arrematação - 

 

De acordo com a documentação anexa, verifica-se que a Sra. Flavia Brandão Moritz 

propôs reclamação trabalhista em face da ASSESPA e outros, distribuída para o Juízo da 39ª 

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro sob o nº 0010657-75.2013.5.01.0039, cuja condenação 

resultou na penhora e avaliação do imóvel situado na Av. Epitácio Pessoa 1664, com entrada 

suplementar pela Rua Saddock da Sá nº 276, Ipanema, Rio de Janeiro, compreendendo as 

matrículas 98.598 e 98.588 do 5º Ofício do Registro de Imóveis da Capital (“IMÓVEL”), 

compreendendo as matrículas 98.598 e 98.588, registradas no 5o Ofício de Registro de Imóvel 

da Capital. 
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  A par disso, o IMÓVEL foi avaliado, em 04/03/2015, por R$ 26.000.000,00 (vinte e seis 

milhões).  

 

Neste sentido, cumpre ressaltar que, inexistindo impugnação à avaliação pela 

ASSESPA, o Juízo da 39a Vara do Trabalho determinou que o IMÓVEL fosse levado a leilão pelo 

Leiloeiro Marcos Costa. 

 

As praças foram designadas paras os dias 13/10/2015 e 26/10/2015, respectivamente. 

  

Em obediência ao certame previamente definido no Edital de Leilão, o IMÓVEL fora 

arrematado na segunda praça pelos arrematantes pelo valor de R$ 20.100.000,00 (vinte 

milhões e cem mil reais), importe este superior a 70% (setenta por cento) do valor da 

avaliação (R$ 26.000.000,00), vide o auto de arrematação (doc. anexo): 

 

 

[...] 
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Em outras palavras, considerando que o valor da arrematação ultrapassou o 

percentual de 70% (setenta por cento) do valor da avaliação – avaliação esta que sequer foi 

impugnada pela ASSESPA (vide cópias anexas), não há que se falar na configuração de preço 

vil, muito menos em erro na avaliação. 

 

Registre-se que, além do preço, os arrematantes também depositaram em Juízo o 

valor da comissão do leiloeiro, no montante total de R$ 1.005.000,00 (um milhão e cinco mil 

reais), vide documento anexo. 

 

  Desta forma, como os arrematantes garantiram tempestivamente o Juízo da 39a Vara 

do Trabalho, na forma do artigo 888 da CLT e como inexistiam vícios capazes de contaminar 

os efeitos da aquisição em apreço, certo é que a arrematação judicial passou a ser considerada 

“perfeita, acabada e irretratável” em 28/10/2015, nos termos da decisão abaixo transcrita 

proferida pelo Juízo da 39a Vara do Trabalho, in verbis: 

 

“Homologo a arrematação, assinando o respectivo auto nesta data. 

Intimem-se as partes, o Leiloeiro, o Arrematante e o BRADESCO (credor hipotecário) 

para ciência da homologação. 

Após o decurso do prazo de cinco dias, adotem-se as seguintes providências: 

1) Expeça-se Carta de Arrematação. 

2) Expeça-se ofício de cancelamento da penhora. 

3) Expeça-se mandado de notificação ao ocupante do imóvel arrematado para que o 

desocupe em 30 dias. 





 

Página 5 de 29 

 

 

4) Notifique-se o Arrematante para retirar a Carta de Arrematação e o ofício de 

cancelamento da penhora, devendo levá-los em mãos ao RGI com vistas à sua 

averbação. 

5) Remetam-se os autos ao Contador para apurar o crédito atualizado na forma da 

Súmula 04 deste E. TRT. 

6) Expeçam-se alvarás ao Leiloeiro pelo valor de sua comissão apontada e os demais 

alvarás pelos valores já atualizados. 

7) Retenha-se o saldo para posterior transferência em favor dos demais feitos em 

trâmite nesta 39ª Vara do Trabalho em face das executadas destes autos e demais 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

8) Findo o prazo para desocupação do imóvel, expeça-se mandado de imissão na 

posse, devendo o Arrematante ser notificado para acompanhar a diligência. 

 

RIO DE JANEIRO , 28 de Outubro de 2015 

MARIA LETÍCIA GONÇALVES 

Juíza Titular de Vara do Trabalho” 

 

Apesar de não haver vícios capazes de desconstituir à arrematação em foco, a decisão 

prolatada pelo Juízo da 39ª Vara do Trabalho foi objeto de embargos à arrematação (até então 

cabíveis) propostos por Ronald Guimarães Levinsohn e embargos de terceiro opostos pela 

Galileu Administração de Recursos Educacionais S/A em Recuperação Judicial.  

 

 Ultrapassadas e cumpridas as fases processuais inerentes ao caso concreto, sobreveio 

a decisão prolatada pelo Juízo da 39ª Vara do Trabalho rejeitando ambos os embargos 

apresentados. 

 

 Note-se que houve expressa rejeição da alegação de preço vil. Segundo o Juízo da 39ª 

Vara do Trabalho, “não prospera também a alegação de que a avaliação foi errônea, pois tal 

alegação se baseia única e exclusivamente em documentos unilateralmente produzidos 

pelos corretores contratados pelos interessados, os quais, por óbvio, avaliam imóveis no 

interesse dos vendedores e não do Juízo, sendo os Oficiais de Justiça Avaliadores deste 

Tribunal, ocupantes de cargo efetivo, desinteressados em atender aos interesses 

particulares das partes e treinados para avaliar bens imóveis, o que fazem corriqueiramente 

com eficiência notável” (ID 82b840b dos autos da Reclamação Trabalhista). 
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A ASSESPA, única interessada em impugnar a arrematação (já que proprietária do 

IMÓVEL), não apresentou qualquer espécie de manifestação em sentido contrário, o que 

comprova a sua concordância com a expropriação realizada em favor dos arrematantes. 

Aliás, conformada com a expropriação judicial do IMÓVEL, a ASSESPA partiu apenas numa 

frustrada tentativa de remir a execução, o que foi devidamente rechaçado, pois a 

arrematação já era considerada “perfeita, acabada e irretratável”. 

    

 Nesta senda, apesar de convalidada à arrematação judicial em favor dos 

arrematantes, certo é que a ASSESPA (que não havia apresentado qualquer defesa 

anteriormente contra a arrematação) e Ronald Guimarães Levinsohn interpuseram o 

recurso de Agravo de Petição tão somente contra a decisão que rejeitou os embargos à 

arrematação. Não houve recurso contra a sentença que rejeitou os embargos de terceiro 

 

  Como o agravo de petição foi recebido pelo Juízo da 39ª Vara do Trabalho apenas no 

efeito devolutivo, os arrematantes tão logo requereram a (i) expedição da carta de 

arrematação e (ii) mandado de imissão na posse, sobretudo pelo fato do Juízo estar garantido 

pelo produto da arrematação.  

 

   Entretanto, o Juízo da 39ª Vara do Trabalho entendeu, no dia 18/04/2016, que o 

recurso interposto deveria ser julgado antes da expedição da carta de arrematação e 

mandado de imissão na posse, in verbis:      

 

“Em que pese o Agravo de Petição interposto pelas executadas não tenha efeito 

suspensivo, por cautela, indefiro a expedição de Carta de Arrematação, mandado de 

notificação para desocupação e imissão na posse tendo em vista a Arrematação envolver 

quantia vultosa e, ainda, para evitar danos irreparáveis à executada em caso de eventual 

provimento de seu recurso. 

 

Expeça-se o alvará determinado na decisão id cefca1f. 

 

RIO DE JANEIRO , 18 de Abril de 2016 

MARIA LETICIA GONCALVES 

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho” (grifos nossos) 
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 Diante o entendimento do Juízo da 39ª Vara do Trabalho, os arrematantes impetraram 

um Mandado de Segurança, distribuído sob o nº 0100632-26.2016.5.01.0000 para o Tribunal 

Regional do Trabalho da 1ª Região, para pleitear a imediata expedição de carta de 

arrematação e mandado de imissão na posse do IMÓVEL. 

 

 Ao analisar o pleito liminar, a eminente Desembargadora Vólia Bomfim Cassar, 

relatora designada, deferiu o pedido e determinou ao Juízo da 39ª Vara do Trabalho a 

imediata expedição de carta de arrematação e mandado de imissão na posse do IMÓVEL 

em favor dos arrematantes, vide os seguintes trechos da decisão anexa, in verbis: 

 

“A arrematação em questão foi homologada em 28/10/2015 (ID ee4991) e auto de 

arrematado foi assinado, conforme ID 533fc00 

[...] 

A própria autoridade coatora reconhece que o agravo de petição interposto contra a 

decisão que rejeitou os embargos à arrematação não tem efeito suspensivo e que o auto de 

arrematação já está assinado e homologado. 

 

A cautela alegada pelo M.M. Juízo a quo para não expedir a carta de arrematação e o 

mandado de imissão na posse é excessiva, mormente pelo fato de que há pagamento do valor 

pelo qual o imóvel foi arrematado, e o ato ora atacado viola direito líquido e certo dos 

impetrantes. 

 

Ademais, a autoridade coatora confirma que indeferiu a remição porque a 

arrematação estava perfeita e acabada. Ora se assim o fez, deveria ter expedido a respectiva 

carta de arrematação. 

[...] 

Assim sendo, por considerar preenchidos os requisitos acima mencionados, defiro a 

liminar requerida para determinar à autoridade coatora a imediata expedição da carta de 

arrematação e mandado de imissão na posse do imóvel da Av. Epitácio Pessoa, nº 1664, com 

fundos pela Rua Saddock de Sá no. 276, Ipanema, Rio de Janeiro – RJ, compreendendo as 

matrículas 98.598 e 98588, registrados no 5º Ofício de Registro de Imóvel da Capital.” (grifos 

nossos) 
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 Em atenção à ordem liminar proferida, o Juízo da 39ª Vara do Trabalho expediu, em 

06/06/2016, a respectiva carta de arrematação em favor dos arrematantes, de sorte que 

pudessem providenciar a transferência da propriedade do IMÓVEL perante o cartório de 

registro de imóveis.  Em 16/06/2016, o Juízo da 39ª Vara do Trabalho expediu ofício para baixa 

dos gravames hipotecários existentes na matrícula. Ademais, o Juízo da 39ª Vara do Trabalho 

também expediu o competente mandado de imissão na posse, vide os seguintes documentos: 
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[...] 
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 O Imposto de Transmissão do IMÓVEL foi recolhido pelos arrematantes no mês de 

junho de 2016, no valor total de R$ 462.856,37 (quatrocentos e sessenta e dois reais, 

oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos), vide o seguinte comprovante: 

 

 

 

A carta de arrematação foi devidamente prenotada no Cartório do 5º Ofício de 

Registro de Imóveis do Rio de Janeiro em 08/06/2016, sob o nº 586189, tendo sido 

apresentadas as seguintes exigências: 
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 Após tomar ciência da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança, a 

ASSESPA apresentou petição (ID d5733bf) para arguir um “novo” vício na arrematação do 

IMÓVEL para tentar invalidar o ato judicial. Segundo o alegado, embora apenas um imóvel 

(matrícula nº 98.598) tenha sido penhorado e avaliado, o leilão realizado teria englobado 

indevidamente dois imóveis (matrícula nº 98.598 e 98.588). 

 

 Em que a nova tentativa, o Juízo da 39ª Vara do Trabalho, de forma brilhante, 

rechaçou a tentativa da ASSESPA (que sequer impugnou a arrematação dentro do prazo 

legal) de invalidar a arrematação por vias transversas e ratificou que (i) a arrematação é 

perfeita, acabada e irretratável; (ii) muito embora as matrículas 98.588 e 98.598 não tenham 

sido formalmente unificadas junto ao RGI, verifica-se que ao menos desde 1979 são 

reconhecidos como um único imóvel pela municipalidade, conforme habite-se, 

mencionando-se expressamente as entradas e saídas tanto pela Sadock de Sá 276 como pela 

Epitácio Pessoa 654 (atual 1664), vide a decisão de ID 82b840b: 

 

"Em primeiro lugar, a arrematação foi homologada e assinado o auto de arrematação, 

já tendo sido expedida carta de arrematação e mandado de imissão na posse incluindo-se as 

duas matrículas em todos os atos sem que a executada ASSESPA tenha apresentado a matéria 

para conhecimento do Juízo em sede de Embargos à Arrematação e nem mesmo em seu Agravo 

de Petição que ainda pende de julgamento. 

 

Assim, evidentemente, nos termos do artigo 903 do CPC, assinado o auto pelo juiz, pelo 

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, 

ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. 

 

Portanto, a executada ASSESPA não alegou o suposto vício no momento processual 

oportuno, somente podendo se valer da ação autônoma prevista no artigo 903 do CPC para 

haver perdas e danos. 

 

Em segundo lugar, registre-se que as certidões de ônus reais de ambos os imóveis 

indicam a mesma inscrição municipal (0142547-9) no campo inicial onde consta a descrição 

dos imóveis, estando ambas as matrículas unificadas para fins de cobrança de IPTU pelo 
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Município do Rio de Janeiro, conforme se observa da certidão de situação fiscal do imóvel (id 

50cdb37 de 02/09/15), bem como para cobrança de taxa de incêndio (FUNESBOM) pelo 

Estado do Rio de Janeiro (id f0cf827 de 02/09/15). 

 

Observe-se que tanto para fins de cobrança de IPTU quanto para cobrança do 

FUNESBOM os imóveis foram unificados constando a área total (4558 m2). 

 

Em terceiro lugar, a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça abrange ambos os 

imóveis, conforme descrição do auto de penhora (id5b27ade de 06/03/15), muito embora só 

mencione uma matrícula. 

 

Em quarto lugar, o laudo de avaliação trazido aos autos pela própria executada indica 

a unificação dos imóveis para fins de avaliação comercial.  

 

Em quinto lugar, muito embora as matrículas 98.588 e 98.598 não tenham sido 

formalmente unificadas junto ao RGI, o que dependeria de um simples procedimento 

administrativo, verifica-se que ao menos desde 1979 são reconhecidos como um único imóvel 

pela municipalidade, conforme habite-se (id a637f20 de 05/07/16), mencionando-se 

expressamente as entradas e saídas tanto pela Sadock de Sá 276 como pela Epitácio Pessoa 

654 (atual 1664). 

 

Em sexto lugar, a liminar concedida aos arrematantes nos autos do Mandado de 

Segurança nº 0100632-26.2016.5.01.0000 incluiu expressamente ambas as matrículas. 

 

Assim, verifica-se que a matéria apresentada pela executada ASSESPA nesta fase 

processual não tem o condão de gerar a nulidade da arrematação uma vez que a mesma 

encontra-se perfeita, acabada e irretratável nos termos do artigo 903 do CPC, havendo ainda 

a preclusão pela ausência de questionamento em sede de Embargos à Arrematação e Agravo 

de Petição, sendo ainda firmemente repelida pelos demais elementos dos autos. 

 

Pelo exposto, indefiro o requerimento da executada contido na petição id d5733bf, de 

27/06/16." (grifos nossos) 

 

 Esta decisão foi objeto de novo agravo de petição interposto pela ASSESPA.   
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Em que pese a decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança 

mencionado e a expedição da carta de arrematação e mandado de imissão na posse, a 

Desembargadora do Trabalho Tania da Silva Garcia deferiu, nos autos dos agravos de petição 

interpostos pela ASSESPA e Ronald Guimarães Levinsohn, “o pedido liminar, para conceder 

efeito suspensivo aos Agravos de Petição de Id. 8d8bc31 e b2c46f5 interpostos pela 

Requerente nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0010657-75.2013.5.01.0039, até o 

trânsito em julgado das decisões neles prolatadas”. 

 

 Logo, o Mandado de Segurança impetrado perdeu o seu objeto, haja vista a decisão 

liminar proferida nos autos dos Agravos de Petição pela Desembargadora do Trabalho Tania 

da Silva Garcia. 

 

 Entretanto, ao julgar os agravos de petição interpostos pela ASSESPA e Ronald 

Guimarães Levinsohn, a 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região proferiu 

acórdão irretocável, no sentido de confirmar, em todos os seus termos, a arrematação 

ocorrida, haja vista a total improcedência das tentativas de anulação, vide cópia anexa. 

 

 Inicialmente, a 4ª Turma do Tribunal Regional da 1ª Região bem reconheceu que a 

ASSESPA não apresentou oposição oportuna à arrematação realizada, limitando-se apenas a 

apresentar guia de pagamento com o intuito de remir a execução, o que demonstra a 

preclusão do direito de tentar desfazer a arrematação do IMÓVEL: 
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Ademais, foi apontado que a ASSESPA foi regularmente intimada de todos os atos da 

execução, inclusive da realização das praças e arrematação, tanto que apresentou depósito 

com efeito d pagamento da dívida, em 03/11/2015, no valor de R$ 269.140,00 (duzentos e 

sessenta e nove mil, cento e quarenta reais), na tentativa de tornar sem efeito a arrematação 

realizada, o que foi rechaçado posteriormente, situação que comprova que a ASSESPA teve a 

oportunidade de elencar motivos que justificassem a anulação da arrematação do IMÓVEL: 

 

 

 

Em outras palavras, não houve qualquer cerceamento de defesa na hipótese, pois a 

ASSESPA teve a oportunidade de impugnar a arrematação, mas preferiu tentar realizar uma 

remição totalmente intempestiva. 

 

Cumpre mencionar, por oportuno, que foi ratificada a decisão proferida pelo Juízo de 

1º grau, no sentido de afastar a alegada nulidade do leilão em razão de a carta de 

arrematação ter englobado as matrículas nº 98.598 e 98588, haja vista que o edital para 

primeira praça constou a área total construída de 4.558m², justamente a área das referidas 

matrículas, que sempre foi tratada como sendo a área de um único imóvel, vide a existência 

de uma única matrícula na Prefeitura do Rio de Janeiro e o que foi disposto na certidão de 

“habite-se”: 
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Por fim, foi rejeitada a impugnação à avaliação realizada pelo Oficial de Justiça, haja 

vista que a própria ASSESPA impediu a realização de avaliação direta e mais específica, haja 

vista que o IMÓVEL se encontrava fechado, assim como pelo fato de o imóvel ter sido 

arrematado por valor bem próximo ao da avaliação, inexistindo preço vil: 
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Inconformada, a ASSESPA ainda interpôs um Recurso de Revista para impugnar o 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que, por sua vez, sequer 

obteve decisão positiva de seguimento, haja vista a inexistência de ofensa direta e literal à 

Constituição da República, restando inviável o pretendido processamento, vide doc. anexo: 
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A partir de simples análise do histórico apresentado, denota-se que todas as 

possíveis e imaginárias teses de nulidade da arrematação do IMÓVEL foram completamente 

rejeitadas pela Justiça Especializada, até então competente, em duplo grau de jurisdição, de 

modo a justificar a ratificação de todos os atos expropriatórios realizados, sob pena de 

gravíssima quebra da credibilidade, eficácia e hierarquia das decisões proferidas pelo Poder 

Judiciário. 

 

Pelo exposto, os arrematantes requerem a confirmação da arrematação do IMÓVEL, 

nas condições apresentadas, haja vista que inexiste qualquer nulidade apta a justificar o 

desfazimento do ato expropriatório, pois todos os argumentos da ASSESPA já foram rejeitados 

anteriormente. 

 

III. Da Impossibilidade de desfazimento da arrematação  

- Arrematação que é considerada perfeita, acabada e irretratável após a expedição da 

carta de arrematação - 

- Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - 

 

O atual Código de Processo Civil impôs novas regras que devem ser prestigiadas pelo 

magistrado, eis que o Legislador procurou trazer maior segurança jurídica ao instituto da 

arrematação, tornando célere e eficaz a efetividade da execução em face do executado. 

 

  Apegando-se ao regramento do Código de Processo Civil, a arrematação se aperfeiçoa 

com a lavratura do auto de arrematação, imitindo-se na posse direta do imóvel o adquirente 

de boa-fé, sendo considerada perfeita, acabada e irretratável com assinatura do juiz, do 

arrematante e do leiloeiro, mesmo em caso de procedência de eventual demanda cujo 

objetivo seja anular ou desfazer a arrematação, o que ocorreu no presente caso, conforme o 

art. 903 e seus parágrafos, in verbis: 

 

Art. 903.  Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo 

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a 
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ação autônoma de que trata o §4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 

pelos prejuízos sofridos. 

[...] 

§4º Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação 

da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante 

figurará como litisconsorte necessário. (grifos nossos) 

 

   De igual sorte, a inovação posta no Código de Processo Civil atual é reforçada pela 

doutrina, no sentido de se impedir o desfazimento de arrematação já consolidada e, 

consequentemente, assegurar a preciosa segurança jurídica frente aos efeitos de um leilão 

consolidado e coordenado pelo Poder Judiciário: 

 

"O Novo Código de Processo Civil extinguiu, pois, a figura dos embargos de segunda 

fase (embargos à arrematação, alienação e adjudicação), previstos no art. 746 do CPC/73 e, 

no seu lugar, previu essa ação autônoma que, por expressa disposição do caput, mesmo que 

bem sucedida, não terá o condão de refletir no desfazimento da arrematação, alienação ou 

adjudicação. Nesse passo, após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de 

entrega, não será mais admitida a discussão da arrematação, alienação ou adjudicação 

dentro do processo executivo. Eventual vício terá de ser arguido em ação autônoma. Trata-

se de técnica que, a nosso ver, visa a conferir mais segurança e atratividade às formas de 

expropriação.1" (grifos nossos)  

 

"Ocorre que, em relação a quaisquer vícios que não sejam aqueles intrínsecos ao 

procedimento do leilão judicial, seu reconhecimento não autorizará o desfazimento da 

arrematação, como estabelece de forma explícita o art. 903, caput, restando ao interessado a 

indenização por perdas e danos, à semelhança do que se verifica para os casos de acolhimento 

superveniente da impugnação ao cumprimento de sentença e dos embargos do executado. Em 

síntese, portanto, quaisquer matérias não apreciadas com cognição exauriente na execução 

poderão ser veiculadas mediante ação autônoma, mas unicamente os vícios intrínsecos ao 

procedimento do leilão judicial (v. item 6, supra) autorizam o desfazimento excepcional da 

arrematação.2" (grifos nossos) 

 

 
1WAMBIER, Tereza Arruda Alvim. Primeiros comentários ao novo código de processo civil: artigo por artigo. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2016.  
2GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Execução e recursos: comentários ao CPC 2015. 1 ed., São Paulo: Método, 2017, p. 454. 
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No caso em tela, (i) a arrematação realizada pelos Arrematantes foi confirmada pela 

Justiça Especializada, em duplo grau de jurisdição, já que esta rejeitou os embargos à 

arrematação e de terceiros, assim como todos os demais recursos interpostos pela ASSESPA; 

(ii) o auto de arrematação foi assinado pelo Juiz, leiloeiro e pelo arrematante; (iii) a carta de 

arrematação e mandado de imissão na posse foram devidamente expedidos, razão pela qual 

o referido negócio jurídico não pode mais ser desfeito, ainda que o recurso do executado 

venha a ser provido ou que futuramente a eventual ação autônoma seja julgada procedente. 

 

Frise-se: o Juízo da 39ª Vara do Trabalho expediu, em 06/06/2016, a respectiva carta 

de arrematação em favor dos arrematantes, de sorte que pudessem providenciar a 

transferência da propriedade do IMÓVEL perante o cartório de registro de imóveis, assim 

como expediu, em 16/06/2016, ofício para baixa dos gravames hipotecários existentes na 

matrícula e o competente mandado de imissão na posse. 

 

De outro lado, verifica-se dos presentes autos que a decisão que determinou a 

instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica para atingir a ASSESPA 

foi proferida no dia 10/07/2017 e a decisão que finalmente decretou a indisponibilidade dos 

bens da ASSESPA foi proferida por este Juízo apenas em 14/12/2017, mais de 02 (dois) anos 

após a arrematação ocorrida perante a Justiça do Trabalho no dia 26/10/2015, vide o 

seguinte trecho (index 9.149): 

 

 

[...] 





 

Página 20 de 29 

 

 

 

[...] 

 

 

 

  A própria ASSESPA confessou na peça que instaurou o Conflito de Competência 

perante Superior Tribunal de Justiça que o Juízo Falimentar – por decisão proferida apenas 

no mês de dezembro de 2017 – tornou indisponível o IMÓVEL arrematado pelos 

arrematantes, situação que confirma, por completo, a de manutenção das decisões proferidas 

pelo Juízo Trabalhista: 
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  Assim, considerando que a carta de arrematação e mandado de imissão na posse 

foram devidamente expedidos muito antes da decretação de quebra da Galileo 

Administração de Recurso Educacional S/A, assim como muito antes da inclusão da ASSESPA 

nos autos falimentares, denota-se que a arrematação do IMÓVEL é perfeita, acabada e 

irretratável, haja vista a configuração de ato jurídico perfeito, protegido por preceito 

constitucional contido no inciso XXXVI, do art. 5º, da atual Carta Política, e pelos artigos 901 

e 903 do Código de Processo Civil. 

 

A jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífica sobre o assunto: 

 

1 - AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ARREMATAÇÃO CONCLUÍDA. 

ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. EXTEMPORANEIDADE. 

ARREMATAÇÃO EFETUADA. DESCONSTITUIÇÃO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. 

1. "O artigo 694, caput, do Código de Processo Civil, estabelece que, ASSINADO O AUTO 

PELO JUIZ, ARREMATANTE E SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA OU LEILOEIRO, A 

ARREMATAÇÃO CONSIDERAR-SE-Á PERFEITA, ACABADA E IRRETRATÁVEL. É NÍTIDO 

QUE A NORMA BUSCA CONFERIR ESTABILIDADE À ARREMATAÇÃO, NÃO SÓ 

PROTEGENDO E, SIMULTANEAMENTE, IMPONDO OBRIGAÇÃO AO ARREMATANTE, 

MAS TAMBÉM BUSCANDO REDUZIR OS RISCOS DO NEGÓCIO JURÍDICO, 

PROPICIANDO EFETIVAS CONDIÇÕES PARA QUE OS BENS LEVADOS À HASTA PÚBLICA 

RECEBAM MELHORES OFERTAS, EM BENEFÍCIO DAS PARTES DO FEITO EXECUTIVO E 

DA ATIVIDADE JURISDICIONAL NA EXECUÇÃO." (REsp 1313053/DF, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 15/03/2013) 2. Nesse passo, 

conforme se infere do disposto no artigo 694, parágrafos, do Código de Processo Civil, em 

regra, mesmo procedência de eventual embargos do executado, se não for por fundado vício 

intrínseco à arrematação, não afeta a eficácia desse ato e os interesses do arrematante - 

terceiro de boa-fé que, ademais, não lhe deu causa. 3. DE TODO MODO, "[A]PÓS 

EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO, A ANULAÇÃO DO ATO DEVE SER OBJETO 

DE AÇÃO AUTÔNOMA CONTRA O ARREMATANTE COM AS GARANTIAS DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA". (RMS 22.286/PR, Rel. Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 04/06/2007, 

p. 338) 4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1328153/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 02/12/2014) (grifos nossos) 
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2 – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE 

ARREMATAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. É FIRME A JURISPRUDÊNCIA 

DESTA CORTE NO SENTIDO DE QUE A ARREMATAÇÃO PODE SER IMPUGNADA NOS 

PRÓPRIOS AUTOS DA EXECUÇÃO, MEDIANTE PETIÇÃO DO INTERESSADO, OU 

INVALIDADA, DE OFÍCIO, CASO HAJA NULIDADE, SENDO CERTO QUE, APÓS EXPEDIDA 

A RESPECTIVA CARTA, A SUA DESCONSTITUIÇÃO DEVE SER PLEITEADA NA VIA 

PRÓPRIA, ISTO É, POR MEIO DE AÇÃO ANULATÓRIA. 2. Se a ação anulatória só tem 

cabimento após expedida a carta de arrematação, o termo inicial para a contagem do prazo 

decadencial para a propositura desse tipo de demanda deve ser a data de expedição da carta. 

3. Embargos de divergência não providos. (EREsp 1655729/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/02/2018, DJe 28/02/2018) (grifos nossos) 

 

3 – AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS SUFICIENTES. IMPUGNAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

SÚMULA Nº 283/STF. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA 

ARREMATAÇÃO. DESFAZIMENTO DO ATO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CARTA 

EXPEDIDA. NULIDADE. DECLARAÇÃO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA SOBRE O 

TEMA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (AgInt no 

AREsp 774.123/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 26/06/2018, DJe 01/08/2018) (grifos nossos) 

 

Portanto, levando em consideração que o auto de arrematação foi assinado pelo Juiz, 

leiloeiro e pelo arrematante, assim como o fato de que a carta de arrematação e mandado de 

imissão na posse foram devidamente expedidos, resta claro que a arrematação realizada não 

pode ser desfeita, pois é considerada, por imposição legal, perfeita, acabada e irretratável. 
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IV. Necessidade de aproveitamento dos atos jurisdicionais praticados pelo Juízo até então 

competente  

- Necessidade de manutenção dos atos expropriatórios e incorporação do ativo em prol da 

Massa Falida - 

 

 Além dos argumentos apresentados anteriormente, deve-se apontar a necessidade de 

aproveitamento dos atos jurisdicionais praticados pelo até então competente Juízo 

Trabalhista, sobretudo porque foram observados todos os requisitos legais no procedimento 

de alienação do IMÓVEL através de hasta pública, o que foi exaustivamente demonstrado ao 

longo da presente peça. 

 

O Processo Civil moderno, que não pode ser visto como um fim em si mesmo, repudia 

o formalismo exacerbado, em apreço à concretização da justiça e dos direitos fundamentais. 

 

Constituem distintivos do neoprocessualismo a facilitação das vias de acesso à 

prestação jurisdicional e a primazia da efetividade e da instrumentalidade, bem como do 

máximo aproveitamento dos atos processuais. 

 

Com a publicação do novo Diploma Processualista Pátrio, o reconhecimento da 

incompetência absoluta do juízo - até mesmo os atos decisórios já praticados - deixaram de 

ser necessariamente nulos, passando a ser considerada a regra de conservação de todos os 

efeitos das decisões proferidas, vide os seguintes dispositivos legais, in verbis: 

 

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada como questão preliminar 

de contestação. 

[...] 

§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de 

decisão proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, pelo 

juízo competente.  

[...] 

Art. 283. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que 

não possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que forem necessários a fim de se 

observarem as prescrições legais. 
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Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados desde que não 

resulte prejuízo à defesa de qualquer parte. (grifos nossos) 

 

Em outras palavras, por força dos princípios da celeridade e da economia processual, 

o legislador apontou que devem ser aproveitados os atos instrutórios praticados no juízo 

incompetente, notadamente quando observar todos os requisitos legais de validade e inexistir 

prejuízos para as partes, justamente a presente hipótese.  

 

Como bem observado pela melhor doutrina processualista, “em boa hora o legislador 

processual acolheu a teoria da preservação da validade dos atos processuais praticados 

perante o juízo absolutamente incompetente (art. 64, §4º). O processo retomará o seu curso 

perante o juízo competente, preservando-se, em princípio, todos os efeitos processuais e 

substanciais dos atos processuais praticados no juízo incompetente, com a projeção das 

preclusões já consumadas, dos direitos subjetivos processuais anteriormente adquiridos e a 

conservação, nas fases sucessivas, das faculdades decorrentes de atos ou fases anteriores, 

ainda que não previstas no procedimento adequado”3. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro possui jurisprudência sobre o 

assunto: 

 

0029324-23.2017.8.19.0038 - APELACAO / REMESSA NECESSARIA - 1ª Ementa - 

Des(a). GILBERTO CLÓVIS FARIAS MATOS - Julgamento: 04/06/2019 - DÉCIMA QUINTA 

CÂMARA CÍVEL - APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVA PERICIAL PRODUZIDA NA JUSTIÇA FEDERAL, 

ANTERIORMENTE AO DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. APROVEITAMENTO DOS ATOS 

NÃO DECISÓRIOS PRATICADOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 64, §4º, DO CPC. 

MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA. 1. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DOS ATOS 

INSTRUTÓRIOS REALIZADOS NO JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE, ONDE FOI 

REALIZADA A PROVA PERICIAL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 64, §4º, DO CPC. 

 
3WAMBIER, Teresa Arruda Alvim [et. al.]. Breves comentários ao Novo Código de Processo Civil.  São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2015. 
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PRECEDENTES DO C. STJ. 2. Lesão e patologia (CID10: M54.4 S32) geradas por acidente de 

trabalho ocorrido em 14/07/2011, quando o segurado sofreu queda do poste de eletricidade. 

3. Laudo conclusivo a atestar a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa, bem como a insuscetibilidade de reabilitação do segurado a indicar a aposentadoria 

por invalidez acidentária como o benefício previdenciário devido. 4. Termo inicial que coincide 

como o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. 5. Negativa de provimento ao recurso. 

Manutenção da R. Sentença em reexame necessário. (grifos nossos) 

 

  Note-se que este próprio Juízo já apontou a prática aparente de regulares atos de 

constrição pelo Juízo Trabalhista, assim como apontou que “diante do que fora apresentado, 

é possível verificar que nos autos do RT 00106657.75.2013.501.0039 promovida por Flávia 

Brandão Moritz em face da ASSESPA e Outras, junto à 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 

após se sagrar vencedora a Reclamante na fase de conhecimento, e iniciada a fase de 

cumprimento da sentença, houve a constrição e expropriação de bens da primeira ASSESPA, 

tudo em conformidade com o que dita o CPC”; “nesta senda, apesar da prática, em tese, 

regular dos atos de constrição realizados no juízo laboral, a partir do decreto falimentar é 

cediço por todos que compete única e exclusivamente ao Juízo Universal e Indivisível 

Falimentar deliberar sobre todos os ativos das sociedades falidas ou atingidas por seus 

efeitos”; “efetivamente a fase expropriatória do bem constrito ocorreu em todos os seus 

preceitos, eis que realizados o depósito do preço lançado, assinado o auto de arrematação 

e expedida carta de arrematação”, situação que justificou a liberação, em favor do leiloeiro, 

50% (cinquenta por cento) da sua comissão em razão da venda do IMÓVEL (cerca de R$ 

500.000,00), vide os seguintes trechos da decisão de fls. 14.130/14.133: 

 

 

[...] 
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[...] 

 

 

Isto é, considerando que o próprio leiloeiro já recebeu 50% (cinquenta por cento) da 

sua comissão após este Juízo verificar que a fase expropriatória do IMÓVEL ocorreu em todos 

os seus preceitos, não há nenhuma hipótese de invalidação da arrematação ocorrida. 

 

O próprio membro do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro em atuação nos 

presentes autos apontou, através da petição de fls. 14.699/14.703, a necessidade de 

manutenção dos atos expropriatórios e incorporação do ativo em prol da Massa Falida, com 

o escopo de realizar o pagamento dos credores o mais breve possível, principalmente os de 

natureza trabalhista, vide o seguinte trecho da sua manifestação: 
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Neste diapasão, é incontestável, no caso em tela, que o IMÓVEL arrematado pelos 

arrematantes é de difícil de comercialização, levando-se em conta alguns fatores importantes: 

(i) o imóvel está fechado há muitos anos e vem perecendo na medida do tempo; (ii) o vultuoso 

valor de sua avaliação judicial e a notória crise econômica e política que assola o nosso País, 

afasta a presença de interessados na aquisição do mesmo; (iii) o valor da arrematação suporta 

também o pagamento de centenas de outras execuções trabalhistas.  

 

  Como os arrematantes receberão o bem no estado que se encontra, têm certeza que 

o dispêndio para revitalizar o imóvel em apreço será de muitos milhões de reais, sendo certo 

que tal dispêndio irá gerar empregos e ganhos em tributos para Cidade do Rio de Janeiro.  

 

  Se não bastasse, há notícias nos autos de arrombamento, invasão e furto de diversos 

bens existentes no interior do IMÓVEL, vide o seguinte trecho da petição do administrador 

judicial de fls. 14.625: 

 

 

 

Outrossim, de acordo com a petição de fls. 14.999, denota-se a massa falida subjetiva 

– universalidade de credores – é composta por dívidas superiores a R$ 470.000.000,00 

(quatrocentos e setenta milhões de reais), aqui considerando apenas aquelas de naturezas 

trabalhistas e quirografárias, estando pendente de julgamento diversos incidentes de 

habilitação de créditos. 
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Há que se considerar ainda os créditos de natureza tributária (ainda não consolidado) 

e os demais incidentes pendentes de julgamento, de forma que a estimativa é que o Quadro 

Geral de Credores consolidado supere a marca de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) 

em dívidas. 

 

Entretanto, nos termos da petição de fls. 14.999, o único recurso em favor da Massa 

Falida existente hoje são aqueles depositados em contas judiciais vinculadas a este D. Juízo, 

que somam aproximadamente R$ 1.300.000,00 (um milhão trezentos mil reais), sendo que 

despesas mensais com os honorários contratuais do escritório de advocacia e do pagamento 

de vigias gira em torno de R$40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

Pelo exposto, considerando (i) a necessidade de convalidação dos atos processuais 

praticados pelo Juízo Trabalhista; (ii) que este próprio Juízo já apontou a prática aparente de 

regulares atos de constrição pelo Juízo Trabalhista; (iii) que o próprio membro do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro apontou a necessidade de manutenção dos atos 

expropriatórios e incorporação do ativo em prol da Massa Falida, com o escopo de realizar o 

pagamento dos credores o mais breve possível, principalmente os de natureza trabalhista; (iv) 

a transferência do produto da arrematação ajudará o pagamento das despesas da Massa 

Falida, assim como servirá como forma de quitação dos seus débitos, certo é que a 

arrematação realizada deve ser integralmente convalidada por este Juízo. 

 

V. Do pedido 

 

Portanto, os arrematantes requerem: 

 

a) O cadastramento dos requerentes no D.R.A. como arrematantes do IMÓVEL; 

 

b) A suspensão imediata do procedimento licitatório iniciado para a locação do 

IMÓVEL até a apreciação do presente requerimento; 

 

c) A intimação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e do 

Administrador Judicial para apresentação de manifestação sobre a presente petição; 
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d) A expedição do ofício mencionado no item 8 da decisão de fls. 14.665, no 

sentido de solicitar ao Juízo da 39ª Vara do Trabalho a transferência para uma conta 

judicial junto ao BB e à disposição deste juízo, o valor total com os devidos acréscimos 

legais da conta judicial que recebeu o valor da arrematação realizada; 

 

e) A convalidação integral de todas as decisões proferidas nos autos da 

Reclamação Trabalhista nº 0010657-75.2013.5.01.0039, em trâmite perante o Juízo da 

39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, assim como a confirmação de todos os termos 

da carta de arrematação e mandado de imissão na posse expedidos.  

 

Requerem, por fim, que as futuras publicações alusivas ao presente feito sejam feitas 

em nome dos advogados LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE ABREU XIMENES, OAB/RJ 136.270, 

lucas@dgsxadvogados.com.br e JORGE LUIZ DA SILVA FILHO, OAB/RJ nº 169.984, 

jorge@dgsxadvogados.com.br, integrantes da sociedade Da Hora, Grossi, Silva e Ximenes 

Advogados Associados, situado na Rua da Assembleia, nº 11, 7º Andar, Centro, Rio de Janeiro 

– RJ, sob pena de nulidade. 

 

 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020. 

 

 

Jorge Luiz da Silva Filho 

OAB/RJ 169.984 

 

Lucas de Assis Cordeiro de Abreu Ximenes 

OAB/RJ 136.270 

 

Rodrigo da Hora Santos 

OAB/RJ 143.856 
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mailto:jorge@dgsxadvogados.com.br




 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: ROBERTO MANEIRO BOUZON, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 116586322, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 087.828.717-52, e PAULO MANEIRO BOUZON, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 

11658635-5, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.315.397-88, ambos domiciliados na Praia do Flamengo, nº 360, apto 1701, 

Flamengo, Rio de Janeiro – RJ, CEP 22210-065. 

 

OUTORGADOS: LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE ABREU XIMENES, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 136.270, 

RODRIGO DA HORA SANTOS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 143.856, JORGE LUIZ DA SILVA FILHO, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 169.984, RODRIGO GROSSI LEOPOLDINO, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/RJ sob o nº 183.653, LÚSIO CARLOS DA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 204.233, LEANDRO 

BRANDÃO ASSIS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 136.188, DANILO DIONIZIO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 218.049, RICARDO GRANATO PEREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob o nº 201.902, e, NATHALIA MARIA SILVA KRUGER, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ 

sob o nº 217.288; todos integrantes da sociedade de advogados DA HORA, GROSSI, SILVA E XIMENES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita CNPJ sob o nº 17.015.964/0001-06, registrada na OAB/RJ sob o nº 015320/2012, com sede na Rua da 

Assembleia nº 11, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ e escritório na Rua Fidêncio Ramos nº 160, Cj. 1310, Vila Olímpia, São 

Paulo/SP; e, ainda, os estudantes de direito LOURIVAL DE SOUZA ALMEIDA, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 

12189119-6, inscrito no CPF sob o nº 053.790.267-88, OUTAIR BASTAZINI NETO, brasileiro, portador da carteira de 

identidade nº 27738703-1, inscrito no CPF sob o nº 159.076.577-07, RODRIGO DE CARVALHO GUIMARÃES CAVALCANTI, 

brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o nº 212.370-E, SAMIA SAID KHEIL LEAL, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 

31.95.612-7, inscrita no CPF sob o nº 178.527.897-57, e, THIELLEN DE PAIVA DE MORAES, brasileira, portadora da carteira 

de identidade nº 789443-1, inscrita no CPF sob o nº 042.734.342.96.  

 

PODERES: Os OUTORGANTE concede aos OUTORGADOS, em conjunto ou separadamente, os poderes para representá-lo nos 

autos do processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001, em trâmite perante a 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, com os poderes da cláusula ad judicia et extra, e mais os especiais para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar o direito sobre o qual se funda a ação ou processo administrativo, 

concordar e discordar, conciliar em audiência, receber e dar quitação, retirar e receber alvarás, firmar compromissos, 

podendo apresentar defesa, ajuizar ações, interpor os recursos legais cabíveis e acompanhando o regular processamento dos 

mesmos e seus incidentes até decisão final, inclusive em instâncias superiores, com poderes especiais para requerer, desistir, 

transigir, fazer acordo ou composições amigáveis, exibir e retirar documentos, e tudo o mais que se fizer necessário para o 

bom e fiel desempenho deste mandato, podendo, ainda, convocar testemunhas, nomear prepostos substabelecer o presente 

instrumento, com ou sem reservas de poderes, de forma a representar plenamente os Outorgantes em juízo. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

















PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805139  -  e.mail: vt39.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010657-75.2013.5.01.0039
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: FLAVIA BRANDAO MORITZ
RECLAMADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA e outros
(3)

DECISÃO PJe-JT

Homologo a arrematação, assinando o respectivo auto nesta data.

Intimem-se  as  partes,  o  Leiloeiro,  o  Arrematante  e  o  BRADESCO  (credor
hipotecário) para ciência da homologação.

Após o decurso do prazo de cinco dias, adotem-se as seguintes providências:

1) Expeça-se Carta de Arrematação.

2) Expeça-se ofício de cancelamento da penhora.

3) Expeça-se mandado de notificação ao ocupante do imóvel arrematado para
que o desocupe em 30 dias.

4) Notifique-se o Arrematante para retirar a Carta de Arrematação e o ofício de
cancelamento da penhora, devendo levá-los em mãos ao RGI com vistas à sua
averbação.

5)  Remetam-se os  autos ao Contador  para  apurar  o crédito atualizado na
forma da Súmula 04 deste E. TRT.

6) Expeçam-se alvarás ao Leiloeiro pelo valor de sua comissão apontada e os

demais alvarás pelos valores já atualizados.

7)  Retenha-se  o  saldo  para  posterior  transferência  em favor  dos  demais

feitos em trâmite nesta 39ª Vara do Trabalho em face das executadas destes

autos e demais integrantes do mesmo grupo econômico.

8) Findo o prazo para desocupação do imóvel, expeça-se mandado de imissão
na posse, devendo o Arrematante ser notificado para acompanhar a diligência.

RIO DE JANEIRO , 28 de Outubro de 2015

MARIA LETÍCIA GONÇALVES
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0010657-75.2013.5.01.0039

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 22/07/2013 
Valor da causa: R$ 50.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: FLAVIA BRANDAO MORITZ - CPF: 628.747.487-49 
ADVOGADO: CELSO BARRETO NETO - OAB: RJ71427 
ADVOGADO: CARLA BARRETO - OAB: RJ47588 
RECLAMADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-ASSESPA - CNPJ:
34.150.771/0001-87 
RECLAMADO: INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA - ICI - CNPJ: 04.669.638/0001-70 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550 
RECLAMADO: ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-APME - CNPJ:
04.633.697/0001-99 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550 
RECLAMADO: RONALD GUIMARAES LEVINSOHN - CPF: 003.172.417-53 
ADVOGADO: RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA - OAB: RJ073770 
ADVOGADO: Claudio Barçante Pires - OAB: RJ61202 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550 
PERITO: MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA - CPF: 044.072.907-65 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A.
                                                                    - CNPJ: 60.746.948/0001-12 
ADVOGADO: ANA MARIA PEREZ LUCAS DE BARROS - OAB: RJ1545-A 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO MANEIRO BOUZON - CPF: 083.315.397-88 
ADVOGADO: RODRIGO DA HORA SANTOS - OAB: RJ143856 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - OAB: RJ169984 
TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO MANEIRO BOUZON - CPF: 087.828.717-52 
ADVOGADO: RODRIGO DA HORA SANTOS - OAB: RJ143856 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - OAB: RJ169984 







TERCEIRO INTERESSADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO - CNPJ: 12.045.897/0001-59 
ADVOGADO: ELIANE VAZ PIRES DA SILVA - OAB: RJ28134 
TERCEIRO INTERESSADO: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS - CPF: 385.345.335-04 
ADVOGADO: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS - OAB: RJ180436 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho da 39º Vara do Trabalho do Estado do Rio de Janeiro

 

 

 

 

 

Processo:  0010657-75.2013.5.01.0039 

 

 

 

 

ROBERTO MANEIRO BOUZON, na qualidade de arrematante do imóvel, descrito no AUTO

DE ARREMATAÇÃO a fls., vem, respeitosamente,  à presença de V. Exa., requer a juntada da anexa 

guia de depósito do leilão positivo, devidamente quitada.

 

Assim sendo, Requer a homologação competente e a expedição imediata do auto de arrematação.

 

Requer também um prazo de 15 dias para juntar aos autos a Procuração.

 

Desta forma, vem requerer também, a inclusão na capa dos autos o nome do advogado do

arrematante,  com escritório à RuaJORGE LUIZ DA SILVA FILHO, inscrito na OAB/RJ 169.984

Anfilófio de Carvalho, 29, Sala 213, Centro, Rio de Janeiro, para receber publicações e intimações, sob

pena de nulidade.

 

P. deferimento

Rio de Janeiro 28 de outubro de 2015

ID. 448a953 - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - 28/10/2015 17:06 - 448a953
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15102817010330300000027133652
Número do processo: ATOrd 0010657-75.2013.5.01.0039
Número do documento: 15102817010330300000027133652





 

Jorge Luiz da Silva Filho

OAB/RJ 169.984
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805139  -  e.mail: vt39.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010657-75.2013.5.01.0039
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: FLAVIA BRANDAO MORITZ
RECLAMADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA e outros (3)

CERTIDÃO PJe-JT

 

           Segue em anexo o Auto de Arrematação assinado pelo Leiloeiro, pelos Arrematantes,

pelo Diretor de Secretaria e pela a M.M. Juíza Titular.

RIO DE JANEIRO , 28 de Outubro de 2015

VINICIUS LISBOA DA COSTA

DIRETOR DE SECRETARIA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 6º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805139  -  e.mail: vt39.rj@trt1.jus.br

P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 5 7 - 7 5 . 2 0 1 3 . 5 . 0 1 . 0 0 3 9 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
R E C L A M A N T E :  F L A V I A  B R A N D A O  M O R I T Z
RECLAMADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA e outros
(3)

 

DECISÃO PJe-JT

Homologo a arrematação, assinando o respectivo auto nesta data.

Intimem-se as partes, o Leiloeiro, o Arrematante e o BRADESCO (credor hipotecário)
para ciência da homologação.

Após o decurso do prazo de cinco dias, adotem-se as seguintes providências:

 1) Expeça-se Carta de Arrematação.

 2) Expeça-se ofício de cancelamento da penhora.

 3) Expeça-se mandado de notificação ao ocupante do imóvel arrematado para que o
desocupe em 30 dias.

 4) Notifique-se o Arrematante para retirar a Carta de Arrematação e o ofício de
cancelamento da penhora, devendo levá-los em mãos ao RGI com vistas à sua
averbação.

5) Remetam-se os autos ao Contador para apurar o crédito atualizado na forma da Súmula 04
deste E. TRT.

xpeçam-se alvarás ao Leiloeiro pelo valor de sua comissão apontada e os demais alvarás pelos6) E
valores já atualizados.

7) Retenha-se o saldo para posterior transferência em favor dos demais feitos em trâmite nesta 39ª
Vara do Trabalho em face das executadas destes autos e demais integrantes do mesmo grupo
econômico.

8) Findo o prazo para desocupação do imóvel, expeça-se mandado de imissão na posse,
devendo o Arrematante ser notificado para acompanhar a diligência.

 

RIO DE JANEIRO , 28 de Outubro de 2015
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MARIA LETÍCIA GONÇALVES

Juíza Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

" JUSTiÇA DO TRABALHO
c, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1" REGIÃO

39" Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Rua do Lavradio, 132 - 6° andar- Centro - RJ _ QEP: 20230-070

PROCESSO RTOrd 0010657-75.2013.5.01.0039

CARIA..D.E ..ARREMAIAÇ.ÃO Elxt~ªlgª_IJ.º-~.P_y.tos_do. Processo
RTOrd 0010657-75.2013.5.01.0039, em que são par.tes...ELA.VIABRANDAO
MORITZ - CPF: .628.747-4ª!~4~!)\uJor; El.AS.sOClACAO_,EõlJÇ~Ç1Q.~1\!,~
SA9.~ .._ p~YL,,º_-_~fº.sIºl..Qrl'SSJ;S£).A.,,_::., çN.P_,J.;..-.~~,1~_º,n1!.º_ºº.1=az,_,
II\fSTITUTO. C~LTURAL D~ I~~NEMA -ICI - ç:.~_J:)J:0~:!!~~.6ªª,/.Q.001-700
ASSOetAeAO PAAAlWQPt:"RN1ZK~1r:.oA:ED..UCACAO~AeME. .:. "ê.NêJ:,j
04:m-:-6'g17lrO'01-99, RONALD GUIMARAES LEVINSOHN _ CPF:
003.172.417-53, Réus; passada em favor e a requerimElnto de PAULq
MANEIRO BOUZON - CPF,':Qªa.~1~,~~7:.ª!LE;JiOBERTO.MANEIRci'Bõ"OZO~/_ J

~~~l=08~:82"8:11~:52,pa~ título e conservação de seus dir.:~~~~,--~.~..:o.~~:/abaIxo oeclarada. ._ .... ... ,,_.__.... .....__ o

" u._ ---.> "

A Doutora MARIA LETíCIA GONÇALVES, Juíza do Trabalho
desta 39

a
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro,

FAZ SABER a todos, ou a quem interessar possa, que se
processaram neste Juízo todos os atos e termos da ação supramencionada,
tendo os Arrematantes PAULO MANEIRO BOUZON _ CPF: .oa3.315..a97-8,lLE.-
ROBERTO MANEIRO BOUZON - CPF: 087.828.717-52, requerido que lhe
passassem a presente Carta de Arremàtãçãõ, -que segue devidamente'
assinada, a fim de apropriar-se do bem descrito abaixo, nos termos do art.
901 do CPC, conforme Auto de Arrematação e comprovante de quitação
da Arrematação, cujas cópias seguem anexas.

Prédi~~.LêªR~2!ivo terreno situada na Avenida Epitácio Pessoa
n° 1664 com fundos pela RuáAlmirãiilir°'S'ããàbcKcleSa' 'no'2nr,-êõm áfea-

.. o . . ---. . .. '.< - - .-. _. ,---~ ," '~~""-'~_~"' __ '_,. ~

edIficada de 4.558 m2, FRE(l .0.142.547-.9.,Ç,L06.469~t,_compreendendo as
matrículas 98.598 e 98.588 registradas no 5° Ofício do Registro de Imóveis do
Rio de Janeiro;medlildo 'fQ-metfó-s-'de la!9.LJra por 35,5 metros de
comprimento, confrontando à direita-êõiií-'o;;" 648 e, nos fundos, com o
terreno da Rua Almirante Saddock de Sá nO276 que mede 12 metros de
frente, em Ii(lha sutada, contados 82,44 metros depois do ponto de
cruzamento das linhas de fachada das Ruas Montenegro e Almirante Saddock
de Sá, 14,96 metros de fundos, em 3 seguimentos, sendo o 10de 3 metros, o
2° de 2,96 metros e o 3° de 9 metros de extensão, 37,96 metros pelo lado
direito e 35 metros pelo lado esquerdo em linhas paralelas à Rua Montenegro,
confrontando do lado direito com o n° 290, do lado esquerdo com o nO266 e
aos fundos com o antigo nO654 (atual 1664) da Avenida Epitácio Pessoa.

. (~Y











mediante o competente registro.

Para os devidos efeitos, eu, Vinicius Lisboa da Costa, Diretor
de Secretaria, digitei a presente Carta de Arrematação, que segue assinada,
pelo Excelentissimo Juiz.

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2016.
// /.

/l:('t;(_L~~<,__- ~~{;Z(_'-c.(_.Q.,j~Q-'/ (e..
MARIA LETíCIA GONÇALVES'

Juíza do Trabalho

















 




















     
   
         



           
               









            
          


                                    














































PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Coordenadoria do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis

Certidão de Pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos, realizada Inter Vivos, por Ato Oneroso.

DADOS DA CERTIDÃO

Adquirente..........................: (083.315.397-88) PAULO MANEIRO BOUZON E OUTRO

Transmitente.......................: (34.150.771/0001-87 ASSOCIACAO EDUC SAO PAULO APOSTOLO

Endereço do Imóvel...........: RUA ALMTE SADOCK DE SA, 276 - IPANEMA

Inscrição Imobiliária..........: 01425479 Utilização............................: NAO RESIDENCIAL

Natureza da Transação.....: ARREMATACAO

Dt. do Lançamento..: 16/06/2016
Dt. do Fato Gerador.: 06/06/2016
Cód. do Logradouro: 06469-1
Área/TF......................: 4.558,000000
Fração do Imóvel.....: 1

Parte Transferida.: 100%
Valor Declarado...: 20.100.000,00
Base de Cálculo...: 22.252.710,00
Parcela..................: 1/1
Dt. do Vencimento: 30/06/2016

Valor do Imposto.......: 445.054,20
Valor da Mora.............: 17.802,17
Valor da Multa............: 0,00
Valor Total Devido.....: 462.856,37
Valor Total Recolhido: 462.856,37

FOLHA SUPLEMENTAR

Observação:ENDEREÇO DO IMÓVEL: DE: RUA ALMTE SADOCK DE SA 276 / PARA: RUA ALMTE SADOCK DE SA 276 - NUM 1664

SUP EP PESSOA  

OBSERVAÇÃO

#FG : 06/06/2016 #Cálculo Manual

Certificamos que, de acordo com os sistemas desta Secretaria, foi processada a guia de recolhimento do ITBI número 2044589

(protocolo 2169023-F) com os dados acima indicados, paga em 17/06/2016 no valor de R$ 462.856,37. A presente certidão é emitida

por processamento de dados e só será válida sem rasuras e com chancela do titular da Secretaria Municipal de Fazenda.

AQUELES LEGALMENTE OBRIGADOS (LEI 1.364/88) A CONFERIR OS DADOS DESTA CERTIDÃO E O RECOLHIMENTO INTEGRAL

DO  TRIBUTO  ATÉ  O  VENCIMENTO  DEVERÃO  VERIFICAR,  NO  ATO  DA  LAVRATURA/REGISTRO  DO  INSTRUMENTO,  SUA

AUTENTICIDADE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO http://www.rio.rj.gov.br/web/smf/itbi, PORTAL DA PCRJ, BUSCANDO: SIMULAÇÃO

DE VALOR, SOLICITAÇÃO DE GUIAS E CONSULTAS DE ITBI.

Nº AUTENTICAÇÃO: AFBC8FFE060A78EC65D73E43

CERTIDÃO: 96119

Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2020.

Firefox http://smfonlineitbi.rio.rj.gov.br/docs/cit/itbi2/Temp/pgpForm_Certidao_41222168AA.htm

1 of 1 29/09/2020 16:03







Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0010657-75.2013.5.01.0039

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 22/07/2013 
Valor da causa: R$ 50.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: FLAVIA BRANDAO MORITZ - CPF: 628.747.487-49 
ADVOGADO: CELSO BARRETO NETO - OAB: RJ71427 
ADVOGADO: CARLA BARRETO - OAB: RJ47588 
RECLAMADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-ASSESPA - CNPJ:
34.150.771/0001-87 
RECLAMADO: INSTITUTO CULTURAL DE IPANEMA - ICI - CNPJ: 04.669.638/0001-70 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550 
RECLAMADO: ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA EDUCACAO-APME - CNPJ:
04.633.697/0001-99 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550 
RECLAMADO: RONALD GUIMARAES LEVINSOHN - CPF: 003.172.417-53 
ADVOGADO: RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA - OAB: RJ073770 
ADVOGADO: Claudio Barçante Pires - OAB: RJ61202 
ADVOGADO: MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO CINTRA - OAB: RJ028550 
PERITO: MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA - CPF: 044.072.907-65 
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A.
                                                                    - CNPJ: 60.746.948/0001-12 
ADVOGADO: ANA MARIA PEREZ LUCAS DE BARROS - OAB: RJ1545-A 
TERCEIRO INTERESSADO: PAULO MANEIRO BOUZON - CPF: 083.315.397-88 
ADVOGADO: RODRIGO DA HORA SANTOS - OAB: RJ143856 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - OAB: RJ169984 
TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTO MANEIRO BOUZON - CPF: 087.828.717-52 
ADVOGADO: RODRIGO DA HORA SANTOS - OAB: RJ143856 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO - OAB: RJ169984 







TERCEIRO INTERESSADO: GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS
S A - FALIDO - CNPJ: 12.045.897/0001-59 
ADVOGADO: ELIANE VAZ PIRES DA SILVA - OAB: RJ28134 
TERCEIRO INTERESSADO: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS - CPF: 385.345.335-04 
ADVOGADO: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS - OAB: RJ180436 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0010657-75.2013.5.01.0039





De : VINICIUS LISBOA DA COSTA
Assunto : 0010657-75.2013.5.01.0039
Para : marcoscostaleiloeiro@gmail.com

Zimbra vinicius.costa@trt1.jus.br

0010657-75.2013.5.01.0039

Qua, 29 de Jun de 2016 16:50

  Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência do despacho/decisão de Id
, abaixo transcrito(a):7875d8d

"Ao Leiloeiro MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA e aos Arrematantes PAULO
MANEIRO BOUZON e ROBERTO MANEIRO BOUZON, em cinco dias.
 
Após, voltem os autos conclusos."
 Vinícius Lisboa da Costa
Analista Judiciário
Diretor de Secretaria
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Tel: (21) 2380-5776 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 39.ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO - RJ.

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0010657-85.2013.5.01.0039

 

 

  ROBERTO MANEIRO BOUZON                          e ,PAULO MANEIRO BOUZON arremata

 ntes do imóvel designado pelo PRÉDIO E RESPECTIVO SITUADO NA AV. EPITÁCIO PESSOA NO.

, nos autos1664 COM FUNDOS PELA RUA ALMIRANTE SADDOCK DE SÁ NO. 276, LAGOA/RJ

da  movida por  contra RECLAMAÇÃO TRABALHISTA FLAVIA BRANDÃO MORITZ ASSOCIA

 ora em fase de execução,ÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO - ASSESPA e outros,

considerando que a carta de arrematação (título aquisitivo de propriedade plena) foi recentemente 

expedida em favor dos arrematantes e visando os mesmos concluírem o registro do título em definitivo

junto ao 5  RGI, com apreço no artigo 1.499, inciso VI, do Código Civil e jurisprudência do TRT/RIO,o

vêm, à presença de V.Exa.,expor para ao final requerer:

 

DA ARREMATAÇÃO JUDICIAL - FORMA DE AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DE

PROPRIEDADE

 

  Como a arrematação judicial é considerada pela doutrina e jurisprudência como                       

forma de aquisição originária de propriedade, certo é que referido bem, expropriado por ordem deste D.

Juízo, deve ser transmitido aos arrematantes de forma que estes consigam fazer jus às faculdades previstas

no art. 1228 do Código Civil e artigo 5º, XXIII, da C.R.
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  Zelando pelos princípios da segurança jurídica, economia processual e função                         

social da propriedade, bem como desburocratizando o ato de transferência do imóvel por ser a

arrematação modalidade aquisição originária de propriedade,  este D. Juízo, com a devida , deve  venia

zelar para que o domínio do bem seja prontamente transmitido aos arrematantes, já que o imóvel foi por

estes "livre e desembaraçado de direitos, ônus e débitos porventura existentes".

 

  Como inexiste qualquer relação do bem penhorado e alienado nestes autos com os                         

antigos proprietários ou até credores com garantia real do imóvel, na medida em que o produto da

arrematação tem o efeito legal de substituir nos autos o bem arrematado, indene de dúvida que este D.

Juízo pode/deve transmitir a propriedade plena do imóvel em favor do adquirente de boa-fé, haja vista que

inexiste impedimento legal para tanto.   

                                    

  É certo que, na alienação forçada ora em foco, ocorre a perda da propriedade, por                          

parte de uma pessoa, e aquisição da mesma, por outra, sem que entre elas exista qualquer relação, ou seja,

sem que se caracterize uma transmissão de propriedade.

 

   Com efeito,  considerando que as penhoras e hipotecas do imóvel ficam                                              

sub-rogados no produto da arrematação judicial, têm os arrematantes o direito de receberem o bem imóvel

expurgados de dívidas e gravames, sobretudo por haver previsão legal nesse sentido, qual seja, o artigo

, :1.499, inciso VI, do CC in verbis

 

Art. 1.499. A hipoteca extingue-se:

I - pela extinção da obrigação principal;

II - pelo perecimento da coisa;

III - pela resolução da propriedade;

IV - pela renúncia do credor;

V - pela remição;

VI - pela arrematação ou adjudicação.
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   O Egrégio STJ vem dando eco e consolidação à jurisprudência,                                   

nos seguintes termos:

 

"EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. ATO PERFEITO E

ACABADO. INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO QUE

PERMANECE SILENTE. EXTINÇÃO DA HIPOTECA. - Sendo

válida e eficaz a arrematação, com a intimação prévia do

credor hipotecário, que, contra esse ato não se insurgiu

oportunamente, é de considerar-se extinta a hipoteca nos

termos do disposto no art. 849, VII, do Código Civil. Recurso

especial não conhecido." (REsp 110093 / MG RECURSO

ESPECIAL 1996/0063230-8, Ministro BARROS MONTEIRO

(1089), T4 - QUARTA TURMA,  04/02/2003) 

 

DO PEDIDO:

 

    Diante do exposto e da regular intimação do credor hipotecário quanto ao                                   

ato do leilão, vem requerer a V. Exa., seja expedido ofício endereçado ao competente 5  RGI com ao

ordem de cancelamento do gravame hipotecário  alusiva a matrícula 98588 (Rua Almirante Sadock deR-5

Sá, 276), por ser a arrematação forma de aquisição originária de propriedade, de sorte a permitir que os

arrematantes consigam fazer jus às faculdades previstas no art. 1228 do Código Civil e artigo 5º, XXIII,

da C.R.

 

P. deferimento.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2016.

 

Rodrigo da Hora Santos - OAB/RJ 143.856
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EXM.ª JUÍZA FEDERAL DA 39ª. VARA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 1ª. REGIÃO/RJ.

 

 

PROCESSO: 0010657-75.2013.5.01.0039

 

 

 

MARCOS LEONARDO DE MELLO COSTA, brasileiro, casado, Leiloeiro Público, inscrito na

JUCERJA sob o n. 152, com idt. 10389717-9 IFP e CPF 044.072.907-65, vem, em razão do despacho de

fls. 859, dizer o seguinte:

 

Este Leiloeiro foi citado no petitório de fls. 845/855, sob a acusação de ter extrapolado os limites de sua

atuação, no que concerne à praça do bem penhorado, praceado e arrematado, conforme auto de

arrematação de fls. 230/231.

 

Tal assertiva não condiz com a realidade, senão vejamos:

 

Às fls. 188, o bem foi objeto de penhora e avaliação, nos seguintes termos: "prédio e respectivo terreno

situado na Avenida Epitacio Pessoa, n. 1664, Ipanema, com fundos para a Rua Almirante Sadock de Sá,

n. 276, Ipanema, inscrito na matrícula 98.598, conforme cópia da certidão expedida pelo 5º. Ofício de

Imóveis do Rio de Janeiro".

 

A certidão informada no auto penhora foi anexada aos autos do processo.

 

Contra o termo em questão, não houve qualquer impugnação ou recurso, restando ratificado o objeto da

penhora.

 

De posse do Auto de Penhora e Avaliação e certidão do RGI, o Leiloeiro foi designado para execução da

praça, nomeado por V. Exa., decisão que também não foi objeto de qualquer impugnação ou recurso, pelo

que este Leiloeiro, em exercício ao seu múnus, praticou os atos procedimentais, necessários à hasta

pública, quais sejam: retirada de certidão atualizada do RGI, quando a mesma é antiga, verificação das

dívidas de impostos e demais tributos, bem como a área do bem, informada na certidão do IPTU e

FUNESBOM, a fim de esclarecer dados do imóvel no edital público de praça.

 

Como se pode verificar, a certidão do RGI - mátricula 98.598, objeto da penhora e avaliação, menciona

expressamente a inscrição de IPTU número 0.142.547-9.
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Com base na respectiva inscrição, foi acrescido ao Edital, as informações do imóvel referentes à área

edificada e metragem, nos estritos termos ali existentes. Tais elementos também constam da certidão

emitida pelo Corpo de Bombeiros, quanto à taxa de incêndio.

 

Assim, diante de toda a narrativa acima, este Leiloeiro não acrescentou nenhum dado diferente do imóvel

penhorado, apenas emiuçou suas características, nos termos das certidões emitidas, sem nada além.

 

Quanto à segunda matrícula mencionada no auto de praça e arrematação (98.588), a mesma foi informada

apenas para esclarecimento, quanto à área total do terreno (4.558 metros quadrados), haja vista que está

engloaba na inscrição do IPTU, sendo esta área total, a que foi o objeto da penhora, avaliação e venda.

 

Tanto assim o é, que na inscrição de IPTU mencionada o endereço é apenas Rua Sadock de Sá, 276 e não

Av. Epitácio Pessoa, 1.664.

 

Diante das informações prestadas não houve qualquer acréscimo ao imóvel objeto da venda.

 

Era o que cumpria esclarecer e informar.

 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2016.

 

Termos em que

Pede deferimento.

 
MARCOS COSTA

LEILOEIRO PÚBLICO
JUCERJA Nº 152
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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [CELSO BARRETO NETO, CARLA BARRETO, FLAVIA BRANDAO MORITZ] x [CHRYSTIAN PICONE:AUTUAÇÃO
SOARES GOMES DA SILVA, RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA, Claudio Barçante Pires, MARIA ALICE DE MACEDO
REGO BESOURO CINTRA, ELIANE VAZ PIRES DA SILVA, GUTEMBERG HENRIQUE PESSOA, ASSOCIACAO
EDUCACIONAL SAO PAULO APOSTOLO-ASSESPA, Mario Roberto Sant'Anna da Cunha, INSTITUTO CULTURAL DE
IPANEMA - ICI, MARIA DAS DORES RAMOS SILVEIRA TERRA, ASSOCIACAO PARA MODERNIZACAO DA
EDUCACAO-APME, TATIANA COSTA DE OLIVEIRA, RONALD GUIMARAES LEVINSOHN, RHAVINY DE OLIVEIRA
M A R I A N O ,  A N A  L U C I A  D  A R R O C H E L L A  L I M A ]

 R O D R I G O  D A  H O R A  S A N T O S:P E T I C I O N A N T E

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

5 de Julho de 2016

 RODRIGO DA HORA SANTOS
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Rua Anfilófio de Carvalho 29, 213, Centro -  Rio de Janeiro - RJ 
Tel: +55 (21) 2533-0921 / Fax: +55 (21) 3041-8787 

www.dhsxadvgados.com.br 

 

Exmo Sr. Dr. Juiz da 39a Vara do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho do Estado do 

Rio de Janeiro 

 

 

 

  

Processo nº 0010657-75.2013.5.01.0039 

 

 

 

     ROBERTO MANEIRO BOUZON e PAULO MANEIRO BOUZON, arrematantes 

devidamente qualificados no auto de arrematação de fls., nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA ajuizada por FLÁVIA BRANDÃO MORITZ contra ASSOCIAÇÃO 

EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO – ASSESPA e outros, ora em fase de execução, 

vem expor para ao final requerer o que se segue: 

 

I. Preliminarmente 

a)  Preclusão acerca da matéria discutida 

 

    Destarte salientar, a priori, que a executada ASSESPA tenta inovar um novo 

procedimento na execução (i) após a arrematação estar “perfeita, acabada e 

irretratável” e (ii) posterior a decisão que rejeitou os embargos à arrematação e 

terceiro em evidente violação ao princípio do devido processo legal e segurança jurídica, 

eis que a matéria invocada tardiamente pela ASSESPA não fez parte do bojo dos 

embargos à arrematação e terceiro, tampouco fez parte do Agravo de petição que, 

atualmente, se encontra sub judice.  

 

    Concessa maxima venia, frise-se que a r. decisão que rejeitou os embargos 

à arrematação e terceiro merece especial proteção de ordem constitucional  (CF, art. 5o, 

ID. d8d719f - Pág. 1

Assinado eletronicamente por: RODRIGO DA HORA SANTOS - 05/07/2016 19:11 - d8d719f
http://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16070518541011400000038158012
Número do processo: ATOrd 0010657-75.2013.5.01.0039
Número do documento: 16070518541011400000038158012





 

 

XXXVI), haja vista que a executada ASSESPA tenta rediscutir questões que estão preclusas 

no processo.  

 

    Por amor ao direito, o princíipio da preclusão está diretamente ligado ao 

princípio da eventualidade, no qual a reclamada/executada deverá alegar na contestação 

ou nos embargos toda matéria de defesa com a qual impugna o pedido do 

reclamante/exequente sob pena de ser impedido de fazê-lo posteriormente, é o que 

destaca o art. 336 do novo do Código de Processo Civil, in verbis: “Incumbe ao réu alegar, 

na contestação, toda matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que 

impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.”   

 

    O auto de arrematação foi assinado por esse D. Juízo em 28 de outubro de 

2015. Logo, qualquer matéria que maculasse a arrematação, deveria ter sido invocada 

pela ASSESPA na primeira oportunidade nos autos, sob pena de preclusão, consoante a 

regra contida no artigo 278 do novo CPC, in verbis: “A nulidade dos atos deve ser alegada 

na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão”. 

 

    Com o devido respeito, se a ASSESPA deixou de alegar tempestivamente a 

matéria em referência, é defeso que esse D. Juízo reabra e reaprecie questões que 

possam enodoar a r. decisão que rejeitou os embargos à arrematação e terceiro.   

 

Em outras palavras, como visto, não obstante ser a proprietária do imóvel 

penhorado e arrematado nestes autos, a ASSESPA, devidamente notificada para ciência 

da penhora, via DEJT, por meio de seus patronos, não apresentou Embargos à Execução e 

não apresentou Embargos à Arrematação, mesmo tendo sido notificada também para 

ciência da homologação da arrematação. 

 

Ou seja, nos termos do art. 1.000 do Novo Código de Processo Civil1, ao 

aceitar a penhora e a arrematação sem apresentar qualquer recurso ou mesmo simples 

manifestação em sentido contrário restou configurada a preclusão da faculdade de 

recorrer e impugnar a arrematação do imóvel, razão pela qual não é permitido discutir a 

arrematação realizada. 

                                      
1Art. 1.000.  A parte que aceitar expressa ou tacitamente a decisão não poderá recorrer. 
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    O artigo 141 do novo Código de Processo Civil prescreve que o magistrado 

deve decidir nos limites em que foi proposta a impugnação/embargos, sendo-lhe defeso 

conhecer de questões não suscitadas oportunamente, in verbis:  “O juiz decidirá o mérito 

nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas 

a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte”. 

 

No mesmo sentido, cabe ressaltar que é vedado à parte discutir no curso 

do processo as questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão, vide o 

seguinte dispositivo do Novo Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 507.  É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já 

decididas a cujo respeito se operou a preclusão. (grifos nossos) 

 

    O artigo 795 da CLT consagra a aplicação do princípio da preclusão na 

Justiça do Trabalho, frisando, nesse sentir, que a parte deverá arguir a nulidade à primeira 

vez em que tiver de falar nos autos, bem como em razão da inexistência de recurso 

próprio para atacar de forma imediata as decisões interlocutórias. 

 

    A jurisprudência abaixo Tribunal Superior do Trabalho destaca a aplicação 

do principio da preclusão no processo do trabalho: 

 

“AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. COMPLÇÃO DE APOSENTADORIA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECLUSÃO. Rejeitada a 

preliminar de incompetência desta Justiça Especializada pelo Colegiado 

Regional e não interposto recurso de revista ou recurso adesivo pelas 

reclamadas, operou-se a preclusão do debate sobre o tema. Inoportuna a 

respectiva veiculação apenas nos embargos declaratórios (convertidos em 

agravo) opostos ao despacho que dera provimento à revista da reclamante 

para afastar a prescrição total pronunciada. Agravo conhecido e não 

provido. TST - Ag-RR: 15104220115030135  1510-42.2011.5.03.0135, 

Relator: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 05/06/2013, 1ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/06/2013.” (Grifos Nossos) 
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“INTIMAÇAO PESSOAL DE ADVOGADO GERAL DA UNIÃO. NULIDADE 

ARGUÍVEL NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE PARA SE MANIFESTAR NOS 

AUTOS. PRINCÍPIOS DA PRECLUSAO E DO PREJUÍZO. Deixando a reclamada 

de arguir a nulidade concernente à ausência de intimação pessoal no 

primeiro momento em que lhe coube falar nos autos, precluiu a 

oportunidade para fazê-lo, em conformidade com o art. 795 da CLT que 

consagra o princípio da preclusão. Por outro lado, se a parte comparece 

espontaneamente para se manifestar acerca dos cálculos elaborados no 

processo, não pode posteriormente alegar nulidade por vício de intimação 

relativa à acórdão anterior, tendo em vista a inexistência de prejuízo, uma 

vez que o prazo recursal iniciou-se a partir do instante em que tomou 

conhecimento inequívoco acerca da decisão da qual pretendia recorrer. 

TRT-13 - AP: 107677 PB 00423.1992.001.13.00-2, Relator: MARGARIDA 

ALVES DE ARAUJO SILVA, Data de Julgamento: 26/05/2009, Primeira 

Turma, Data de Publicação: 06/08/2009.” (Grifos Nossos) 

 

    Sob todos os ângulos, observe-se que a pretensão da ASSESPA é inexata, 

descabida e contraditória e, por sua vez, contrária a diversos princípios do nosso direito. 

 

    Nos termos do novo Código de Processo Civil, com a devida venia, como a 

matéria em referência não pode ser reexaminada neste feito, eis que preclusa, indene de 

dúvida que a ASSESPA deve fazê-lo pela via própria. 

 

b) Da carta de arrematação expedida e prenotada no 5o RGI – A pretensão de 

desconstituição do ato que não é de competência desse MM. Juízo 

 

    Releva-se que, a despeito de “perfeita e acabada” a arrematação, esta 

poderá ser desvalidada nos casos de vício de nulidade, consoante preceitua o art. 694, do 

CPC/1973 e art. 903 e seus parágrafos do NCPC, e que fundamenta o pleito da ASSESPA, 

mesmo considerando que não alegou supostos vícios quando fora intimada a fazê-lo, in 

verbis: 
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Art. 903.  Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, 

pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 

ou a ação autônoma de que trata o §4º deste artigo, assegurada a possibilidade de 

reparação pelos prejuízos sofridos. 

[...] 

§4º Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a 

invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo 

o arrematante figurará como litisconsorte necessário. (grifos nossos) 

 

    Assim sendo, conquanto seja inconteste a possibilidade de tornar sem 

efeito a arrematação, ainda que já tenha sido considerada perfeita e acabada, quando 

constatado vício de nulidade, tal não ocorre quando já expedida a carta de arrematação 

(art. 903, §4º, NCPC), sendo imprescindível, nesses casos, o ajuizamento de ação 

autônoma, com as garantias do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, 

quando, por certo, deverá também observar o prazo estabelecido no art. 179 do Código 

Civil.  

 

    Ademais, a carta de arrematação expedida por esse MM. Juízo confere 

presunção de propriedade em nome daquele a quem se transcreve o bem arrematado. 

Em outras palavras, após a expedição da carta é defeso ao julgador alterar o ato já 

consubstanciado. 

  

    A par disso, colhem os seguintes precedentes do C. STJ, in verbis: 

 

“RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO E PROCESSO CIVIL. CARTA DE 

ARREMATAÇÃO EXPEDIDA. NULIDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA 

PARA SANAR O VÍCIO. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. DE ACORDO 

COM A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, UMA VEZ EXPEDIDA CARTA DE ARREMATAÇÃO E TRANSFERIDA 

A PROPRIEDADE DO BEM, O RECONHECIMENTO DE CAUSA LEGAL APTA A 

ANULAR A ARREMATAÇÃO DEMANDA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRÓPRIA, ANULATÓRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 486 DO CPC. 2. 

Nulidade decorrente da ausência de intimação pessoal da Defensoria 
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Pública acerca da realização da hasta pública não pode ser sanada após a 

expedição da carta de arrematação, pois o reconhecimento de tal vício 

também demanda o ajuizamento de ação própria. 3. Agravo regimental 

improvido”.(STJ AgRg no Ag 945726 / MG AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0196418-2, Relatora Ministra MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, Órgão Julgador SEXTA TURMA, Data da 

Publicação/Fonte DJe 18/10/2010). 

 

"RECURSO ORDINÁRIO - ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO DE OFÍCIO APÓS 

EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA - DEVIDO PROCESSO LEGAL - 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.- APÓS EXPEDIÇÃO DE CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, A ANULAÇÃO DO ATO DEVE SER OBJETO DE AÇÃO 

AUTÔNOMA CONTRA O ARREMATANTE COM AS GARANTIAS DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. NÃO É LÍCITO AO 

JUIZ DECLARAR EX-OFFICIO A NULIDADE DE TAL ARREMATAÇÃO." (STJ 

RMS 22.286/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 04/06/2007 p. 338). 

 

    Data maxima venia, entendimento contrário a jurisprudência acima 

implica oferecer à ASSESPA nova oportunidade para discutir questão sobre a qual, por 

descuido, negligência, ou mesmo de propósito, deixou de se manifestar 

oportunamente. 

 

      Não se pode cogitar de nulidade, na ação anulatória, quando de todos os 

atos processuais que se seguiram à arrematação teve ciência o executado, oferecendo-

lhes defesa ampla. Se, naquele momento processual, não arguiu a nulidade da 

arrematação pelos motivos que expõe, é porque aquiesceu com a sua forma e conteúdo, 

não lhe sendo dado valer-se de um novo procedimento para insurgir- se contra a coisa 

julgada que já se operou. 

 

    O ato que a ASSESPA pretende anular esbarra nos princípios da segurança 

jurídica e da proteção ao terceiro adquirente de boa-fé. Admitir a presente pretensão 
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implica prolongar ad infinitum o estado conflituoso, postergando a solução final do litígio 

e impedindo a pacificação social através da prestação jurisdicional. 

 

    Destarte, embora “perfeita, acabada e irretratável” a arrematação com a 

lavratura do auto, é possível a desconstituição do ato, nos próprios autos da execução, 

quando ocorrer nulidade na alienação judicial, desde que antes de expedida a carta de 

arrematação, o que não se verificou na hipótese em apreço. 

 

    Com efeito, a pretensão da ASSESPA merece desde logo ser rechaçada por 

esse D. Juízo pelos motivos acima expostos. 

 

c) Da decisão prolatada pela Desembargora Volia Bomfim Cassar do Tribunal Regional 

do Trabalho da 1a Região (Mandado de Segurança nº 0100632-26.2016.5.01.0000) que 

merece obediência  por parte da ASSESPA 

 

    Como já dito anteriormente, a ASSESPA pretende, pela via transversa, de 

forma inexata, descabida e contraditória, que esse D. Juízo reabra e reaprecie questões 

que já estão preclusas nos autos. 

 

    Merece recordar ao D. Juízo que a r. decisão que determinou a expedição 

da carta de arrematação e mandado de imissão na posse em favor dos arrematantes foi 

ordenda pela Des. Desembargora Volia Bomfim Cassar do Tribunal Regional do Trabalho 

da 1a Região, através do Mandado de Segurança (proc. 0100632-26.2016.5.01.0000), em 

02 de junho de 2016. 

  

    Data venia, se a ASSESPA não concorda com a r. decisão da Des. Volia 

Bomfim Cassar do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região (proc. 0100632-

26.2016.5.01.0000), deve se insurgir junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região, 

eis que a ilustre Desembargadora, ao revés da ASSERTIVA da ASSESPA, não averigou 

qualquer irregularidade da alienação do imóvel. 

 

    Na realidade, a ASSESPA tenta intencionalmente induzir esse MM. Juízo a erro 

para apenas tumultuar o feito.  
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   Vale destacar que a tentativa desesperada da ASSESPA de anular tardiamente a 

arrematação e, consequentemente, resguardar o imóvel em apreço, deve ter alguma 

relação com os notórios escândalos fraudulentos e desvios de recursos milionários 

engedrados pelos empresários Ricardo Andrade Magno, dono da Refinaria de 

Manguinhos e ligado ao ex-presidente afastado da Câmara dos Deputados; o ex-

proprietário da UniverCidade Ronald Levinsohn (que propôs embargos à arrematação, ora 

rejeitado por esse D. Juízo) e o ex-presidente do Grupo da Galileo Márcio André Lins 

Costa (que Galileo propôs embargos de terceiro, ora rejeitado por esse D. Juízo). 

 

  As reportagens vêm diariamente sendo publicadas em diversos jornais, seguem os 

links: 

 

- http://oglobo.globo.com/rio/policia-federal-investiga-possivel-esquema-fraudulento-

na-universidade-gama-filho-11343181; 

- http://exame.abril.com.br/revista-exame/edicoes/1046/noticias/sala-de-aula-vazia-

bolso-cheio; 

- http://www.opinologo.com.br/2016/07/ex-dono-da-univercidade-ronald-levinsohn-

tambem-e-reu-na-operacao-recomeco.html 

- http://www.adunicentro.org.br/noticias/ler/1001/ugf-e-univercidade-sao-a-ponta-

do-iceberg-de-uma-crise-estrutural-do-sistema-privado-de-ensino-superior-e-que- 

obtem-cada-vez-mais-transferencias-de-recursos-publicos. 

 

    Como o imóvel vale muitos milhões de reais e como a ASSESPA insurgiu-se contra 

a arrematação somente após a Juíza Adriana Alves dos Santos Cruz, da 5a Vara Criminal 

Federal do Rio de Janeiro, aceitar a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal e 

transformar em Réus os sócios das empresas que aqui figuraram como executadas, 

dúvida não há de que a intenção da ASSESPA é obscura, ambígua, contraditória e 

contrária à prova dos autos.  

 

  De todo modo, os arrematantes destacam que as novas regras contidas no novo 

Código do Processo Civil protegem o adquirente de boa-fé, sendo certo que, na atual fase 

do processo, a arrematação não pode ser desconstituída, podendo, no entanto, a parte 

prejudicada valer-se de ação de perdas e danos na forma prevista em lei.  
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  Nos termos do art. 903 do NCPC e em aprimoramento ao Art. 694 do antigo CPC, 

após a assinatura do auto de arrematação por este MM. Juízo, a arrematação não pode 

mais ser desfeita, sob hipótese alguma, tal como exposto anteriormente. 

  

  Ora Exa., conforme o novo regramento processual, de eficácia imediata, não há 

portanto obstáculo algum para que seja mantida a r. decisão que ordenou a expedição da 

carta de arrematação e do mandado de imissão na posse, tendo em vista a EXTINÇÃO das 

possibilidades de anulação do leilão, depois de homologado o respectivo auto de 

arrematação e expedida a carta de arrematação em favor do adquirente de boa-fé. 

 

   A ação anulatória de que trata o § 4.º do art. 903, não possui o condão de 

reverter a arrematação. Caso a ação anulatória seja julgada procedente, a mesma será 

resolvida em perdas e danos entre o exequente e executado originários, vide trecho do 

aludido artigo do Novo CPC: “ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4.º deste artigo.” 

 

   Desta forma,  a pretensão da ASSESPA  não merece ser conhecida por esse D. 

Juízo pelos motivos acima expostos. 

 

d) Do pedido sobre as preliminares invocadas acima 

 

  Requer a V. Exa. sejam acolhidas as preliminares em apreço, no sentido de que, 

ato contínuo, seja ordenado o desenhamento da petição oposta pela ASSESPA, cuja 

pretensão visa única e exclusivamente tumultuar o feito e causar instabilidade nas 

questões já decididas por esse D. Juízo e que, atualmente, encontra-se sub judice. 

  

  Se permitir a reabertura de questões sobre a qual, por descuido, negligência, ou 

mesmo de propósito, deixou de se manifestar oportunamente a ASSESPA, representa um 

retrocesso ao nosso direito e afronta a coisa julgada.    
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II. No mérito 

a) Acerca do Termo de penhora do imóvel  

 

    O bem adquirido pelos arrematantes é único e indivisível, ressaltando-se, 

no entanto, que o imóvel possui frente e fundos, localizado na Rua Almirante Saddock 

de Sá no. 276 com numeração suplementar pela Av. Epitácio Pessoa no. 1.664, na 

Lagoa, Rio de Jameiro.  

 

    A ASSESPA tenta maliciosamente induzir esse MM. Juízo em erro alegando 

que naquele endereço existem 2 (dois) imóveis distintos, dando a entender que a 

arrematação em referência não englobou a matrícula 98.598, qual seja, que faz alusão a 

numeração suplementar pela Av. Eptácio Pessoa no. 1.664. 

 

    Entretanto, vale destacar, fielmente abaixo, a discriminação do Auto de 

Penhora e Avaliação  feito pela ilustre Oficial de Justiça Natalia Feltrim Barbosa, in verbis: 

 

“Prédio e respectivo terreno situado na Avenida Epitácio Pessoa no. 1664, 

Ipanema, com fundos para a Almirante Saddock de Sá, no. 276, 

Ipanema”... 

  

    Não há dúvida que a constrição judicial afetou todo o imóvel em apreço, 

eis que o termo de penhora discriminou expressamente que o imóvel possui frente e 

fundos, localizado na Rua Almirante Saddock de Sá no. 276 com numeração 

suplementar pela Av. Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro.  

 

    Destarte salientar que a Oficial de Justiça não possuía elementos 

suficientes, tampouco tem conhecimento em direito de registral (lei 6.015), para elaborar 

o termo de penhora na forma exigida pela ASSESPA.  

 

    Por outro lado, a Oficial de Justiça constatou que o bem penhorado é único 

e indivisível, como será comprovado pelos arrematantes adiante. 
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b) Do Laudo de Avaliação da Bolsa de Imóveis – juntado pelo próprio executado nos 

embargos à arrematação 

 

  Exa., há nos autos dos embargos à arrematação propostos por RONALD 

GUIMARÃES LEVINSOHN (Diretor presidente da ASSESPA – id. f684458), laudo de 

avaliação (id. 5318306 e seguintes) anexado, em que se observa a descrição do imóvel 

arrematado nestes autos, conforme as colações abaixo (vide cópia do trecho do laudo): 

 

 

 

 

 

 

 

    Observe-se que a ASSESPA, na petição de juntada de guia de depósito 

extemporâneo em 03/11/15 (id. f684458), se reporta aos embargos à arrematação 

opostos por seu presidente e ratifica as razões ali expostas (vide transcrição abaixo da 

aludida petição): 
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    Nesse diapasão, percebe-se que o laudo de avaliação juntado nos autos 

por  imóvel por RONALD GUIMARÃES LEVINSOHN (Diretor presidente da ASSESPA – id. 

f684458) comprova que o bem penhorado nestes autos é único e indivisível, possuindo 

frente e fundos, localizado na Rua Almirante Saddock de Sá no. 276 com numeração 

suplementar pela Av. Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Janeiro.    

 

c) Do edital de leilão e da inscrição fiscal do imóvel 

 

    A simulação para pagamento de ITBI junto à Municipalidade, aponta a 

inscrição fiscal n.º 0142547-9, utilizada como objeto do laudo de avaliação e mencionada 

corretamente pelo Leiloeiro no Edital de leilão (id. 737290a): 

 

     Vide trecho do edital de leilão: 
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     Vide simulação da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro: 

 

 

 

   Assim Exa., vale destacar que a inscrição fiscal n.º 0142547-9, utilizada 

como objeto do laudo de avaliação anexado nos autos por RONALD GUIMARÃES 

LEVINSOHN, contempla a área do imóvel em 4.558m2.   

 

     Com efeito, cotejando o aludido laudo de avaliação com o espelho de IPTU,  

dúvida não há de que estamos tratando de um único imóvel, que possui duas frentes, 

localizado na Rua Almirante Saddock de Sá no. 276, com numeração suplementar pela Av. 

Epitácio Pessoa no. 1.664, na Lagoa, Rio de Jameiro, com área total de 4.558 m2. 

 

    O edital de leilão e auto de arrematação reforçam a assertiva dos 

arrematantes, eis que atestam que o bem imóvel tem 4.558 m2 de área total, que é 

contemplado por duas frentes, mas que a ASSESPA tenta, maliciosamente, induzir este D. 

Juízo em erro, dando a entender que tratam-se de imóveis individualizados e distintos, 
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um deles localizado na Av. Epitácio Pessoa e outro na Rua Almirante Sadock de Sá, o que 

não é verdade. 

 

    Ressalte-se, por amor ao direito, que o valor da arrematação do bem 

imóvel (R$ 20.100.000,00) muito se aproxima do valor da avaliação da Prefeitura da 

Cidade do Rio de Janeiro (R$ 25.324.842,24), cuja avaliação contempla os 4.558 m2 de 

área total.  

 

d) Do “habite-se” emitido pela Secretaria Municipal de Urbanismo que atesta que o 

bem  arrematado é único e indivisível 

 

   Os arrematantes diligenciaram junto à Municipalidade, a fim de obter a 

cópia da certidão de “habite-se” do imóvel.  

 

    Percebe-se, desta forma, que o “habite-se” concedido pela SMU reforça a 

assertiva dos arrematantes, qual seja, que o imóvel localizado na Rua Almirante 

Saddock de Sá no. 276, com numeração suplementar pela Av. Epitácio Pessoa no. 654 é 

único e indivisível, cuja numeração, posteriormente, foi modificada para 1.664, na 

Lagoa, Rio de Janeiro. 

 

    Desta forma, diante de todos os elementos e provas trazidos a estes autos, 

conclui-se que os argumentos da ASSESPA são imprecisos, inexatos, descabidos e 

contraditórios, o que só reforça, como já firmado anteriormente, a tentativa tardia da 

ASSESPA de tumultuar o feito para rediscutir questões que já estão preclusas. 

 

    A inverdade dos fatos trazidos pela ASSESPA viola a norma contida pelo art. 

5o do novo Código de Processo Civil, eis que a ASSESPA tenta intencionalmente induzir 

esse MM. Juízo a erro afrontando diversos princípios do nosso direito, in verbis: “Art. 5o 

Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com 

a boa-fé”. 

 

    Desta forma, é dever deste D. Juízo coibir esse tipo de malícia nos autos, 

aplicando, se for caso, multa por litigância de má-fé em valor proporcional aos danos 
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que estão sendo ocasionados para os arrematantes, para o credor e para a efetividade 

do processo.  

 

III. Do pedido 

 

  Por todo o exposto, requerem os arrematantes o acolhimento das 

preliminares apresentadas, para que sequer sejam conhecidas as razões trazidas pela 

ASSESPA (id. d5733bf). 

   

Subsidiariamente, requerem os arrematantes que este MM. Juízo indefira, 

por completo, o pleito da ASSESPA, na forma do art. 903, caput e §4º do Novo Código de 

Processo Civil. 

 

 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de Julho de 2016. 

 

Rodrigo da Hora Santos – OAB/RJ 143.856 

 

Jorge Luiz da Silva Filho – OAB-RJ 169.984 
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